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Macron deve 
reconhecer
Estado palestino
em junho

O presidente francês Emma-
nuel Macron disse nesta quarta-
-feira que está estudando a possi-
bilidade de reconhecer o Estado 
palestino no âmbito de uma con-
ferência internacional sobre a Pa-
lestina que deverá ser realizada em 
junho em Nova York.

“Nosso objetivo é presidir essa 
conferência com a Arábia Saudita 
em junho, onde poderíamos fina-
lizar esse processo de reconheci-
mento recíproco”, enfatizou em 
uma entrevista ao canal de televi-
são France 5 durante sua viagem 
ao Egito.

Nesse sentido, o presidente 
francês enfatizou que “não faria 
isso por uma questão de unida-
de ou para agradar esta ou aque-
la pessoa”, mas porque acredita 
que “será a coisa certa a fazer” e 
porque busca “participar de uma 
dinâmica coletiva”. “Temos que 
avançar em direção ao reconhe-
cimento e, nos próximos meses, 
faremos isso”, disse ele, de acordo 
com a agência de notícias Europa 
Press.

A maioria dos países que reco-
nhecem a Palestina está na África, 
Ásia e América do Sul. No entan-
to, esse reconhecimento não foi 
suficiente para que a Palestina se 
tornasse membro pleno das Na-
ções Unidas, pois ela precisa da 
aprovação do Conselho de Segu-
rança da ONU.

A última tentativa de obter o 
apoio do Conselho de Segurança 
ocorreu em 18 de abril de 2024, 
mas foi frustrada por um veto dos 
EUA. Um total de 12 países votou 
a favor.

Rússia anuncia 
que fortalecerá  
a relação
com Pequim

As autoridades russas expres-
saram nesta quarta-feira “grande 
preocupação” com as consequên-
cias da guerra comercial entre os 
Estados Unidos e a China e afir-
maram que fortalecerão sua rela-
ção estratégica com o país asiáti-
co, que consideram seu “parceiro 
comercial de longo prazo”.

“A situação que afeta duas gran-
des economias mundiais, uma das 
quais é nosso parceiro comercial 
de longo prazo, é de grande pre-
ocupação”, disse a porta-voz do 
Ministério das Relações Exterio-
res, Maria Zakharova, de acordo 
com a agência de notícias estatal 
Tass, reproduzida pela Europa 
Press.

Nesse sentido, ela ressaltou 
que a Rússia tomará as medidas 
apropriadas para evitar possíveis 
consequências negativas para sua 
economia decorrentes dessa nova 
disputa comercial entre Washing-
ton e Pequim, que vêm aumentan-
do as tarifas no espaço de apenas 
algumas horas.

Zakharova, por sua vez, cen-
surou os EUA por contornar as 
regras fundamentais da Organiza-
ção Mundial do Comércio (OMC) 
e optar por abandonar “os prin-
cípios do direito comercial inter-
nacional” em favor de políticas 
protecionistas unilaterais.

Por sua vez, o secretário do Te-
souro dos Estados Unidos, Scott 
Bessent, criticou, durante uma en-
trevista à Fox News, a sugestão de 
que a Europa deveria olhar mais 
para a China do que para os Es-
tados Unidos, que ele atribuiu a 
fontes espanholas. Para Bessent, 
essa é “uma aposta perdida” para 
os europeus.

Ele enfatizou que a resposta 
dos países que querem se sentar 
à mesa em vez de aumentar a es-
calada “tem sido esmagadora”, 
referindo-se a países como Japão, 
Coreia do Sul, Índia e Vietnã. “Ba-
sicamente, a China está cercada”, 
acredita ele.

O governo chinês disse na ter-
ça-feira que a Espanha está “na 
vanguarda” das relações do gigan-
te asiático com os países europeus 
e elogiou o fato de que as duas 
nações “sempre mantiveram um 
espírito de respeito mútuo”, antes 
da visita do presidente espanhol, 
Pedro Sánchez.

Sánchez está visitando o Vietnã 
e a China esta semana em uma ini-
ciativa de natureza marcadamente 
comercial, na qual ele está tentan-
do aumentar as vendas das empre-
sas espanholas a esses países, em 
meio à guerra tarifária.

Trump recua pressionado pela 
crise no mercado financeiro
EUA suspende tarifas para 75 países enquanto negocia

Nesta quarta-feira, o pre-
sidente dos EUA, Do-
nald Trump anunciou 

que reduzirá a taxação das impor-
tações de 75 países para 10% por 
90 dias, mas elevará as alíquotas 
sobre as importações da China 
para 125%, com efeito imediato. 
Até então, a taxação adicional da 
China estava em 104%.

O anúncio é um recuo de 
Trump, que antes dissera que 
manteria a taxação enquanto ne-
gociava com os governos dos paí-
ses interessados.

O recuo de Trump tem mais a 
ver com o derretimento dos mer-
cados financeiros do que com a 
disposição em negociar. Para Bru-
no Shahini, especialista em inves-
timentos da Nomad, “a pressão 
sofrida pelo mercado parece ter 
desempenhado um papel impor-
tante nessa decisão, sugerindo que 
o chamado ‘Trump put’ – termo 

que se refere à expectativa dos 
investidores de que Trump in-
terviria com medidas para apoiar 
os mercados em caso de quedas 
acentuadas – continua sendo re-
levante”.

“Nesse contexto, observamos 
uma melhora significativa no hu-
mor dos mercados globais, com o 
real devolvendo as perdas obtidas 
ao longo da semana”, analisou 
Shahini. O dólar recuou 2,54%, 
para R$ 5,845. A Bolsa de Valores 
B3 fechou em alta de 3,12%, em 
127.795,93 pontos.

As ações dos EUA fecharam 
em forte alta. O S&P 500 avançou 
9,52%, para 5.456,90 pontos, um 
dos seus maiores ganhos desde a 
Segunda Guerra Mundial. O Dow 
Jones Industrial Average subiu 
7,87%, para 40.608,45 pontos. O 
Nasdaq Composite Index dispa-
rou 12,16%, para 17.124,97 pon-
tos.

Pela manhã, os rendimentos 
dos títulos do Tesouro dos EUA 
de longo prazo dispararam. O 
rendimento dos títulos do Te-
souro dos EUA com vencimen-
to em 30 anos atingiu 5,021% 
na madrugada de quarta-feira, 
ante 4,777% no fechamento 
de terça-feira. O rendimento 
dos títulos com vencimento em 
10 anos subiu para 4,516% na 
manhã desta quarta-feira, ante 
4,304% na terça-feira. Após o 
anúncio de que Donald Trump 
adiará as tarifas por 90 dias pa-
ra 75 países que iniciaram ne-
gociações, o mercado começou 
a se acalmar.

A venda extremamente agres-
siva nos mercados de títulos dos 
EUA reforçou a evidência de que 
“eles estão perdendo seu status 
tradicional de refúgio”, disse Hen-
ry Allen, vice-presidente e macro-
estrategista do Deutsche Bank.

Lula vai à Rússia e depois à China em maio

O presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva confir-
mou uma visita à China 

em maio, onde será convidado de 
honra do Foro Celac–China, que 
congrega os países latino-america-
nos e a nação asiática. Lula se reu-
nirá com o presidente Xi Jinping. 
Antes, passará pela Rússia. As via-
gens ocorrerão em meio à intensi-
ficação da turbulência comercial e 
geopolítica causada pelo presiden-
te dos EUA, Donald Trump.

O encontro entre Lula e Xi deve 
ter como foco a relação econômica 
entre Brasil e China, além de discu-
tir o papel dos Estados Unidos no 
cenário geopolítico e econômico 
global. O doutor em Direito Eco-
nômico Emanuel Pessoa comenta 

que as expectativas em torno da vi-
sita do presidente brasileiro à China 
ocorrem em um momento de forta-
lecimento dos laços comerciais en-
tre os dois países e de novas tarifas 
impostas pelo governo americano.

Outra expectativa da agenda de 
Lula com Xi Jinping será a abor-
dagem de questões geopolíticas, 
uma vez que se espera que o bra-
sileiro possa tratar de uma possí-
vel mediação de um acordo de paz 
entre Rússia e Ucrânia.

Pessoa, professor da China Fo-
reign Affairs University, explica 
que China e Brasil já haviam esbo-
çado, ainda durante o governo de 
Joe Biden, uma proposta de acor-
do entre Moscou e Kiev. O pro-
jeto previa a cessão de territórios 

ucranianos à Rússia, o que foi cri-
ticado pelo presidente ucraniano, 
Volodymyr Zelensky. “O avanço 
dessa negociação internacional 
tomou outros contornos com a 
vitória de Trump e, inclusive, Lu-
la elogiou publicamente a inicia-
tiva de Trump de organizar uma 
reunião entre Putin e Zelensky”, 
comenta.

O doutor em Direito Econô-
mico destaca, ainda, que a visita 
de Lula à China acontece em um 
momento estratégico de reconfi-
guração das relações comerciais e 
geopolíticas globais, criando no-
vas oportunidades para parcerias 
econômicas e envolvimento em 
questões internacionais.

Xi Jinping e Lula, no Brasil, após reunião do G20, fortalecem laços entre os 2 países

Wilson Dias/ABr
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Inovações revolucionárias no Pix transformarão pagamentos e crédito

O que o socioambiental tem a ver com a valuation das empresas?

Por Túlio Iannini

O Banco Central 
(BC) tem con-
duzido aprimo-

ramentos no Pix, destacan-
do-se como um sistema de 
pagamento ágil e dinâmico. 
Podemos dizer que o Pix 
não é uma simples funciona-
lidade, e sim uma plataforma 
de pagamentos instantâneos. 
Em um movimento recente, 
o BC promoveu outra edi-
ção do Fórum Pix, onde se 
discutiram novas funcionali-
dades e medidas que visam 
aumentar sua utilidade, se-
gurança e aceitação no mer-
cado. No fórum, transmiti-
do via YouTube, afirmou-se 
o compromisso do BC com 
a evolução contínua do Pix, 
reafirmando sua posição co-
mo um marco nos sistemas 
de pagamento brasileiros.

Entre as novidades, des-
taca-se o “Pix Parcelado“, 
com lançamento previsto 

para setembro de 2025. A 
publicação do regulamento 
e demais manuais ocorrerá 
em julho, de acordo com 
o calendário do BC. Essa 
funcionalidade permitirá 
que os usuários realizem 
parcelamentos ao efetuar 
pagamentos via Pix. Para 
os recebedores, o valor to-
tal da transação será dispo-
nibilizado imediatamente, 
enquanto o pagador terá 
a flexibilidade de dividir o 
pagamento. Essa opção de 
pagamento parcelado tem 
o potencial de revolucionar 
o varejo, especialmente em 
transações de maior valor. 
Consequentemente, am-
plia as possibilidades para 
consumidores que não têm 
acesso a crédito convencio-
nal.

Outro destaque é o “Pix 
em garantia”, que permitirá 
que os futuros recebíveis de 
Pix sirvam como garantia 
em operações de crédito. 

Com lançamento esperado 
para 2026, essa inovação vi-
sa reduzir o custo do crédi-
to para as empresas, forta-
lecendo a infraestrutura do 
sistema. Privilegia-se, assim, 
os negócios que operam 
com o Pix como mecanis-
mo principal de transações 
financeiras. A iniciativa po-
derá ser particularmente 
benéfica para pequenas e 
médias empresas, que en-
contrarão no Pix um aliado 
econômico para garantir o 
fluxo de caixa.

A segurança também será 
reforçada com o novo Au-
toatendimento do Mecanis-
mo Especial de Devolução 
(MED), disponível a partir 
de outubro de 2025. Essa 
solução digital permitirá a 
contestação de transações 
fraudulentas ou indevidas 
diretamente nos aplicativos 
bancários, sem necessida-
de de mediação presencial. 
Essa funcionalidade não 

abrange desacordos comer-
ciais ou casos de erro de 
digitação, mas se destaca ao 
oferecer agilidade na recu-
peração de fundos em situ-
ações de fraude, bloquean-
do recursos indevidamente 
transferidos e facilitando o 
reembolso às vítimas.

Para prevenir golpes, 
uma medida implementa-
da em abril de 2025 dife-
rencia os comprovantes de 
transações concluídas dos 
agendados. Os comprovan-
tes de agendamento agora 
exibem o termo “Agenda-
mento Pix”, acompanhado 
de um ícone de calendário, 
enquanto transações con-
cluídas são identificadas por 

um ícone de check.
Essa distinção visual pro-

tege contra fraudes que se 
aproveitavam da confusão 
entre agendamentos e pa-
gamentos efetivamente rea-
lizados, promovendo maior 
confiança nas transações e 
simplificando a verificação 
por parte dos recebedores.

As normativas que tra-
tam desses procedimentos 
de segurança são: Resolução 
457/2025, de 6 de março de 
2025; IN 593/2025, de 19 
de março de 2025, que alte-
ra o Manual Operacional do 
DICT; e IN 594/2025, de 
19 de março de 2025, que 
aprimora as regras sobre o 
cadastramento de dispositi-
vos pessoais.

Essas inovações benefi-
ciam não apenas as finte-
chs, que podem explorar 
novas ofertas de produtos 
financeiros, como o par-
celamento de pagamentos 
e soluções de crédito mais 

baratas, mas também as em-
presas, que terão acesso a 
crédito garantido e robustas 
ferramentas de segurança. 
Para os consumidores, tor-
na o Pix um método ainda 
mais conveniente e acessí-
vel, ampliando seu leque de 
opções ao realizar compras 
e administrar finanças pes-
soais.

Em suma, essas melho-
rias reforçam o Pix como 
uma ferramenta indispen-
sável no cenário financeiro 
contemporâneo, simboli-
zando a evolução contínua 
do sistema de pagamentos 
digitais no Brasil. Para o 
mercado, essas alterações 
eram esperadas com ansie-
dade e tornarão o uso do 
Pix ainda mais prioritário 
para os brasileiros.

Túlio Iannini 

é diretor de Relações

Institucionais e Novos

Negócios da OKTO.

Por Roberto 
Gonzalez

Muita gente ain-
da pensa que 
o valuation de 

um determinado ativo tem 
como base única e exclusiv-
amente os dados contábeis. 
Ledo engano, questões so-
ciais, ambientais e de gov-
ernança estão diretamente 
ligadas ao valor de uma 
empresa. Temos exemplos 
disso no Brasil e no mundo. 
O caso da mineradora Vale 
é um deles. O rompimento 
na barragem de Brumadin-
ho teve impacto negativo 
no valor de mercado e na 
imagem da companhia.

Os bilhões que estão sen-
do gastos para recuperar o 
estrago no ecossistema, para 
pagar indenizações e mul-
tas são muito maiores do 
que o montante necessário 
para uma boa manutenção 
preventiva que evitasse a 
tragédia. Toda essa dinheira-
ma poderia ser usada em in-
vestimentos para aumentar a 
produtividade e lucratividade 
ou distribuída aos acionistas 
na forma de dividendos. 

Mas agora a companhia 
tem de provisionar recursos 
para mitigar uma tragédia, 
fruto de uma gestão pés-
sima e equivocada que ig-
norou completamente as 
questões ambientais e soci-
ais porque visava apenas o 
lucro pelo lucro. O resulta-
do: prejuízo.

Outro exemplo é a va-
rejista Americanas. Quem 
pensa que o rombo bil-
ionário é um problema con-
tábil, de desempenho do 
faturamento, não entendeu 
nada. Houve fraude, trata-se 
de uma falha (ou total fal-
ta) de compliance. Os pro-
tocolos de controle foram 
desrespeitados. Milhares de 
acionistas perderam muito 
dinheiro. Até grandes ban-
cos credores balançaram 
com o caso Americanas. Se 
houvesse um controle efici-
ente, as práticas ruins seri-
am barradas e o prejuízo se-
ria pequeno. Como isso não 
ocorreu, além das perdas 
financeiras, hoje as ações da 
varejista não valem nada.

Percebe, como as 
questões ambientais e so-
ciais estão intrinsecamente 

ligadas ao desempenho fi-
nanceiro de um ativo? Um 
indivíduo resolve montar 
um viveiro de peixes no rio 
Tietê. No interior, perto da 
divisa com o Paraná, claro, 
pois lá a poluição já teria 
se dissipado. Pois bem, sua 
empresa vale X perante o 
mercado até que, em março 
de 2025, por alguma razão 
a poluição despejada no tre-
cho da Grande São Paulo 
não se dissipa e alcança a 
área onde ficam os viveiros. 
A água fica esverdeada de 
tanta alga, e os peixes mor-
rem. Quanto vale sua em-
presa daqui para frente, já 
que a poluição pode sim, 
em algum momento acabar 
com sua produção?

O indivíduo, então, se 
muda para a região amazôni-
ca. Os viveiros ficam próxi-
mos a um garimpo que usa 
mercúrio para extrair ouro 
e contamina as águas? Ou 
fica em um trecho que, por 
causa do aquecimento glob-
al, passou a secar em tem-
pos de estiagem? 

Para não citar exemplos 
apenas do setor primário, 
imagine uma metalúrgica em 

uma daquelas cidades do Rio 
Grande do Sul, cujas águas 
das enchentes cobriram até 
o teto. Sabemos que as cheias 
têm relação com o aqueci-
mento global. Quanto valia 
esta metalúrgica antes e quan-
to vale agora, caso resolva se 
manter na área acreditando 
que aquilo foi um aconteci-
mento pontual. Quem, a não 
ser o próprio dono, estaria 
disposto a investir nela. 

Quem está disposto a 
investir em uma empre-
sa que não cumpre as leis 
trabalhistas? Mais cedo ou 
mais tarde ela começa a 
responder processos, um 
atrás do outro e se torna in-
viável. Reforço o que já foi 
dito: as questões ambientais 
e sociais não estão separa-
das das questões financei-
ras, elas são parte integrante 
da gestão como um todo.

É por essa razão que no 
início do século 21, a inicia-
tiva do secretário-geral da 
ONU, Kofi Annan, criou 
o conceito ESG. Na reali-
dade foi uma demanda do 
próprio setor financeiro. 
Na época, o mercado finan-
ceiro estava dizendo que os 
valuations não estavam cer-
tas, alguma coisa estava er-
rada. Então o Kofi Annan, 
na época, chamou 51 enti-
dades do mercado finan-
ceiro, uma delas brasileira, 
que foi o Banco do Brasil. 
22 entidades aceitaram par-
ticipar.

E qual foi a conclusão 
que eles chegaram depois 
de meses estudando? Que a 
qualificação da informação 
de natureza econômica, fi-
nanceira, contábil, ninguém 
tinha na parte socioambien-
tal. E a questão socioambi-
ental impacta no valuation. 
É risco, é oportunidade, 
pode dar problema, pode 
ser uma solução. Então, em-
presas e investidores precis-
am ter uma boa informação 
que diga a verdade da real 
situação socioambiental da 
companhia.

Não é uma tarefa sim-
ples, pois existe subjetivi-
dade, inclusive no próprio 
mercado financeiro. Se per-
guntarmos agora para dez 
analistas quanto que vai 
ser o Ibovespa, o PIB e in-
flação em 31 de dezembro, 
se houvesse 100% de obje-
tividade, todos iriam dizer o 
mesmo valor. Mas não é o 
que acontece. As opiniões 
divergem e até mesmo o 
humor do analista influen-
cia na previsão dele. 

Sendo assim, mesmo 
havendo alguma subjetivi-
dade, também existe algu-
ma forma de mensurar. E 
esta forma deve ser usada 
para que tenhamos uma 
valuation mais próxima da 
realidade. E não só por is-
so, mas também porque es-
ta preocupação irá mitigar 
possíveis desastres capazes 
de inviabilizar a economia 
como um todo, não só no 
Brasil, mas no mundo.

Roberto Gonzalez é consultor de gover-

nança corporativa e ESG e conselheiro 

independente de empresas. É autor 

do livro Governança Corporativa – o 

poder de transformação das empresas.
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Como explodir o sistema 
financeiro em 3 passos

O título da coluna foi emprestado do artigo “Guerra 
comercial moderna, ou como explodir o sistema 

financeiro mundial em três passos fáceis”, escrito por 
Dennis Small para a EIR. Ele analisa os efeitos da política 
de imposição de taxas pelo presidente dos EUA, Donald 
Trump. Antecipo: ele avalia como um completo desastre.

“A política ativada do presidente Trump de reduzir 
drasticamente as importações dos EUA das nações do 
mundo, incluindo o Sul Global, poderia muito bem explo-
dir o sistema financeiro mundial, com seus US$ 2 quatril-
hões em derivativos, de várias maneiras – ou todas elas 
ao mesmo tempo. Se Trump quer dizer isso apenas como 
uma ‘tática de negociação’ ou não, é irrelevante para a 
dura realidade dos processos que estão sendo desencadea-
dos”, descreve Small.

“Primeiro: reduzir o déficit comercial dos EUA em 
bens eliminando 50% do excesso de suas exportações 
para os EUA sobre suas importações dos EUA (essa é a 
fórmula incompetente que os conselheiros de Trump lhe 
deram) levará em pouco tempo a uma onda de inadim-
plências de dívida soberana por nações devedoras do Sul 
Global”, adverte.

“Segundo: os produtores dos EUA também enfrentarão 
uma onda de falências, pois os custos de seus insumos im-
portados disparam, e eles não conseguem repassar esses 
custos. Os fazendeiros estão no topo da lista.”

“Terceiro: a dívida do consumidor também não será 
poupada. Com o tipo de inflação que as tarifas produzirão 
diretamente, os consumidores já superendividados que 
vivem no limite também serão empurrados – dívida de 
cartão de crédito, empréstimos estudantis, pagamentos de 
hipoteca, o que você quiser.”

Veremos os efeitos na sistema financeiro e nos Brics e 
Cinturão e Rota (BRI) nas próximas colunas.

Nunca mais

Nesta quinta-feira, 18h, a deputada estadual Dani 
Monteiro (PSOL), presidente da Comissão de Defesa 
dos Direitos Humanos e Cidadania da Alerj, entregará a 
Medalha Tiradentes post mortem, principal honraria do 
Parlamento fluminense, à advogada Eunice Paiva, símbolo 
da luta por memória, verdade, justiça e contra a ditadura 
militar no Brasil. O evento acontecerá no auditório 111 da 
Uerj, no campus Maracanã.

O reconhecimento será recebido por Chico Paiva, neto 
de Eunice. Também serão concedidas moções de louvor e 
reconhecimento ao Grupo Tortura Nunca Mais e in me-
moriam ao militante dos direitos humanos João Massena.

Rápidas

O Instituto Phi lançou o aplicativo Doei, que facilita 
doações filantrópicas e reúne informações sobre organiza-
ções apoiadas pela instituição *** Dentro dos “Concertos 
de Outono”, de Música no Museu, nesta quinta-feira, 18h, 
o Centro Cultural da Justiça Federal (CCJF) recebe o Cor-
al Bate Boca. Entrada gratuita *** Neste sábado, o Bangu 
Shopping realiza nova edição da Campanha de Adoção 
RJPET, das 12h às 17h *** A Feira O Fuxico voltará neste 
final de semana à Praça Nossa Senhora da Paz, em Ip-
anema, das 12h às 20h. Mais no Instagram @ofuxicofeira 
*** Neste sábado, 16h, o museu virtual Rio Memórias 
lança seu 1º  livro no MUHCAB (Museu da História e da 
Cultura Afro-Brasileira), na Gamboa. A publicação, que 
tem distribuição gratuita para escolas públicas e profes-
sores do ensino médio, aborda a história da cidade do Rio 
de Janeiro. Mais informações em riomemorias.com.br

FATOS &
COMENTÁRIOS
Marcos de Oliveira
Redação do MM
fatos@monitormercantil.com.br

Famílias ampliam endividamento  
para conter a inadimplência
Uso de carnês cresce como alternativa ao cartão de crédito

Mesmo com o 
c r e s c i m e n t o 
do número de 

famílias endividadas pe-
lo segundo mês seguido, a 
inadimplência não avançou 
em março. Segundo a Pes-
quisa de Endividamento e 
Inadimplência do Consumi-
dor (Peic), da Confederação 
Nacional do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo 
(CNC), 77,1% das famílias 
relataram ter dívidas a ven-
cer - maior patamar desde 
setembro do ano passado -, 
mas a parcela inadimplente 
ficou estável em 28,6%. Já 
o percentual de famílias que 
não terão condições de pa-
gar dívidas vencidas recuou 
para 12,2%.

Para o presidente da 
CNC, José Roberto Tadros, 
o resultado revela esforço 
das famílias para manter o 
controle financeiro mesmo 
diante das pressões do or-
çamento. “O crédito tem 
papel fundamental no or-
çamento das famílias e no 
fomento ao consumo, mas 
precisa ser utilizado com 
planejamento, principal-
mente em um cenário de 
juros elevados. O avanço 
do endividamento com es-
tabilidade da inadimplência 
sinaliza maior consciência 
no uso do crédito”, afirma.

A CNC projeta que essa 
tendência deve continuar ao 
longo do ano. A expectativa 
é de aumento de 2,5 pon-
tos percentuais no endivi-

damento até o fim de 2025, 
em relação ao início do ano, 
impulsionado por maior con-
fiança no consumo e pela ne-
cessidade de reorganização 
financeira. A inadimplência, 
por sua vez, deve recuar mar-
ginalmente, com previsão de 
queda de 0,7 ponto percentu-
al nos 12 meses.

O levantamento tam-
bém mostra que o tempo 
de inadimplência está dimi-
nuindo: 47,6% dos inadim-
plentes estão com dívidas 
em atraso há mais de 90 
dias - o menor nível desde 
maio de 2024. Ao mesmo 
tempo, o comprometimen-
to da renda com dívidas se 
manteve em 29,9%, e 20,8% 
das famílias afirmam com-
prometer mais da metade 
da renda com o pagamento 
dessas obrigações.

Embora o cartão de 
crédito continue sendo a 
modalidade mais utilizada 
(presente em 83,7% dos 
endividados), ele perdeu 
espaço em relação ao ano 
passado. Em contrapartida, 
os carnês voltaram a cres-
cer e se mantêm como a 
segunda principal forma de 
endividamento das famílias. 
A modalidade ganhou 1,3 
ponto percentual na com-
paração anual.

Para o economista-chefe 
da CNC, Felipe Tavares, 
isso reflete que as famílias 
estão tendo mais dificulda-
de de acessar fontes for-
mais de crédito e acabam 

optando por modalidades 
alternativas, porém com 
juros maiores. “A alta dos 
carnês e do crédito pessoal 
mostra que o consumidor 
está buscando formas alter-
nativas, porém mais caras, 
de conseguir empréstimos 
para manter o consumo ou 
quitar dívidas”, explica.

Outro sinal de mudança é 
o encurtamento dos prazos 
das dívidas. O percentual 
de famílias com compro-
missos superiores a um ano 
caiu para 34,4% - menor ní-
vel desde agosto de 2024 -, 
enquanto cresceu o número 
de dívidas com vencimento 
entre três meses e um ano, 
indicando preferência por 
prazos mais curtos.

Entre as faixas de ren-
da, o maior avanço do en-
dividamento ocorreu entre 
famílias que recebem até 
três salários mínimos (1,0 
p.p. em relação a março de 
2024). Já os consumidores 
com renda entre 5 e 10 sa-
lários apresentaram a maior 
queda da inadimplência 
(-1,1 p.p.). Acima dos 10 sa-
lários mínimos, houve leve 
aumento tanto da inadim-
plência quanto da parcela 
que não conseguirá quitar 
dívidas vencidas.

No recorte por sexo, o 
endividamento cresceu en-
tre homens (0,5 p.p.) e mu-
lheres (0,9 p.p.). No entan-
to, os homens registraram 
queda da inadimplência e 
melhora da capacidade de 

pagamento. Já entre as mu-
lheres, houve aumento da 
inadimplência e da percep-
ção de que não conseguirão 
pagar os débitos vencidos.

Já de acordo com a Pes-
quisa do Endividamento e 
Inadimplência do Consu-
midor (Peic) da Federação 
do Comércio de Bens, Ser-
viços e Turismo do Estado 
de São Paulo (Fecomércio-
SP), com mais recursos no 
orçamento doméstico, as 
famílias paulistanas pare-
cem mais dispostas a fazer 
novas despesas: em março, 
o volume de lares endivi-
dados na cidade subiu 1,5 
ponto porcentual (p.p) em 
comparação com fevereiro, 
passando de 67,7% de casas 
nessa situação naquele mês 
para 69,2% agora.

No entanto, consideran-
do que o endividamento 
no cartão de crédito per-
manece estável (81,5% dos 
casos), essa elevação não 
significa que as famílias em 
São Paulo estejam mais de-
pendentes dessa modalida-
de para pagar contas - so-
bretudo em um contexto de 
alta nos preços da comida. 
Na verdade, como o mer-
cado de trabalho está aque-
cido (6,2% de desemprega-
dos, segundo o IBGE, no 
trimestre encerrado em de-
zembro) e a renda média do 
Brasil subiu no ano passado 
(4,3%, segundo o Ipea), o 
número indica um aumento 
no consumo.

Um terço das empresas brasileiras  
já tem retorno em IA para finanças

Finanças, saúde, agri-
cultura, transporte 
público e seguran-

ça pública são algumas das 
áreas que mais utilizam a 
Inteligência Artificial (IA) 
no Brasil. Em dezembro de 
2024, o Senado aprovou o 
Projeto de Lei 2.338/2023, 
que estabelece um marco 
regulatório para o uso da IA 
no país. No setor financei-
ro, a tecnologia está sendo 
usada para personalizar ser-
viços, reduzir custos e com-
bater fraudes.

Estudo “KPMG Global 
AI in Finance Report”, fei-
to pela KPMG (rede global 
que presta serviços de au-
ditoria, tributos e consul-
toria), indica que um terço 
(32%) das empresas brasi-
leiras afirma retorno sobre 
o investimento (ROI). O 
estudo teve a participação 
de 1.800 empresas de dez 
grandes economias globais.

A colaboração brasileira 
teve 100 participantes de di-
ferentes empresas e setores, 
tais como seguros (10%), 

bens de consumo embala-
dos (10%) e energia/utili-
dades públicas (9%), com 
a presença de executivos 
de alto nível, como direto-
res (63%) e vice-presiden-
tes (11%). Essas empresas 
brasileiras possuem recei-
tas anuais expressivas, com 
60% delas faturando entre 
US$ 5 bilhões e US$ 25 
bilhões, além de uma con-
siderável presença de orga-
nizações de capital aberto 
(59%).

De acordo com o levan-
tamento, um quarto (26%) 
delas relataram que os re-
sultados estão um pouco 
acima do esperado, eviden-
ciando o potencial trans-
formador da IA. “Esses 
resultados evidenciam que 
a adoção da IA em finan-
ças não é apenas uma ten-
dência, mas uma priorida-
de estratégica, ainda mais 
considerando um ambiente 
corporativo cada vez mais 
orientado pela inovação 
tecnológica e pela análise 
de dados avançada”, analisa 

Ricardo Santana, sócio-líder 
de Data & Analytics, Auto-
mação e Inteligência Artifi-
cial da KPMG no Brasil.

A pesquisa também mos-
trou que, dos respondentes 
brasileiros, 60% estão con-
siderando usar inteligência 
artificial generativa (Gen 
AI) para gerar relatórios 
financeiros relacionados às 
operações fiscais.

Sobre a maturidade no 
uso de IA, com base no 
modelo de maturidade da 
KPMG, 24% dos entre-
vistados em escala global e 
15% dos brasileiros foram 
identificados como líderes. 
Entre os brasileiros, os da-
dos mostram que tanto líde-
res quanto não líderes têm 
colhido benefícios significa-
tivos do uso da inteligência 
artificial na função financei-
ra, embora a profundidade 
e a amplitude dos ganhos 
sejam mais evidentes entre 
os líderes.

“A adoção da IA vem 
evoluindo significativamen-
te nos últimos meses, tanto 

globalmente quanto no re-
corte brasileiro. As empre-
sas estão usando IA, não 
apenas em seus processos 
relacionados a relatórios 
financeiros, mas em áreas 
mais abrangentes das fi-
nanças, como gestão de te-
souraria, gerenciamento de 
riscos e gestão tributária”, 
especifica Rodrigo Gonza-
lez, sócio-líder de Tecnolo-
gia e Inovação para Audito-
ria da KPMG no Brasil.

O levantamento revela 
que quase 71% das empre-
sas globais pesquisadas es-
tão testando ou usando IA 
em seus processos relacio-
nados a relatórios financei-
ros. Em três anos, espera-se 
que essa porcentagem au-
mente para 99% das em-
presas. 57% das empresas 
globais disseram que imple-
mentarão IA para relatórios 
financeiros nos próximos 
três anos. A IA representa 
agora 10% do orçamento 
de TI e deverá aumentar 
significativamente no pró-
ximo ano.
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IBGE: varejo cresce 0,5%,  
o maior patamar da série
Na passagem de 

janeiro para fe-
vereiro, as vendas 

no comércio varejista no pa-
ís aumentaram 0,5% e atin-
giram o maior patamar da 
série histórica iniciada em 
janeiro de 2000, superando 
em 0,3% o nível recorde an-
terior (outubro de 2024). O 
índice volta a crescer após 
uma série de quatro meses 
de variações muito próxi-
mas de zero, consideradas 
como estabilidade. Os da-
dos são da Pesquisa Mensal 
de Comércio (PMC), divul-
gada hoje pelo IBGE.

“Em outubro do ano 
passado, móveis e eletrodo-
mésticos, equipamentos e 
material para escritório, in-
formática e comunicação e 
tecidos, vestuário e calçados 
eram os setores que estavam 
puxando o resultado, dado 
também um certo freio que 
híper e supermercados teve 
ao longo de 2024”, explica 
o gerente da Pesquisa Men-
sal de Comércio, Cristiano 
Santos.

Quatro das oito ativida-
des investigadas na pesqui-
sa avançaram em fevereiro 
deste ano. Dentre elas, os 
destaques foram os setores 
de híper e supermercados, 
produtos alimentícios, be-
bidas e fumo (1,1%) e de 
móveis e eletrodomésticos 
(0,9%).

“Em fevereiro, observa-
mos a volta de um protago-
nismo para o setor de híper 

e supermercados, após um 
período de seis meses, des-
de agosto, com variações 
próximas de zero, com es-
tabilidade. Condições ma-
croeconômicas mais com-
plexas nos últimos meses, 
como a queda do número 
de pessoas ocupadas, a es-
tabilidade da massa de ren-
dimento real e a inflação da 
alimentação em domicílio, 
não incentivam o consu-
mo de bens que não sejam 
de primeira necessidade. 
Com isso, as pessoas ten-
dem a optar por produtos 
mais básicos, o que explica 
o crescimento maior do se-
tor em relação aos outros”, 
contextualiza o pesquisador 
do IBGE.

Já sobre o outro des-
taque positivo no mês, o 
gerente da PMC explica 
os movimentos realizados 
pelo setor de móveis e ele-
trodomésticos nos últimos 
meses. “O setor tem expe-
rienciado uma volatilidade 
grande nos resultados dos 
últimos meses. Observa-
mos momentos em que 
esse mercado se desenvol-
ve menos, o que abre uma 
possibilidade estratégica 
das grandes marcas de 
fazerem grandes promo-
ções. Por exemplo, a Black 
Friday foi ruim para ele-
trodomésticos, o que acar-
retou maiores promoções 
no Natal e melhorou o de-
sempenho da categoria”, 
destaca o gerente da PMC.

Os outros resultados po-
sitivos em fevereiro vieram 
de artigos farmacêuticos, 
médicos, ortopédicos e de 
perfumaria (0,3%) e outros 
artigos de uso pessoal e do-
méstico (0,1%).

Entretanto, entre janeiro 
e fevereiro, houve taxas ne-
gativas em quatro dos oito 
grupos de atividades do va-
rejo: livros, jornais, revistas 
e papelaria (-7,8%), equi-
pamentos e material para 
escritório, informática e co-
municação (-3,2%), tecidos, 
vestuário e calçados (-0,1%) 
e combustíveis e lubrifican-
tes (-0,1%).

“A questão do setor de 
livros, jornais, revistas e 
papelaria é mais profunda, 
visto que podemos obser-
var uma evasão dos produ-
tos físicos dessa atividade, 
que estão indo para o con-
sumo, para serviços como 
plataformas digitais. O que 
normalmente segura o re-
sultado dessa atividade nos 
meses de crescimento, co-
mo costuma ser fevereiro, 
com crescimentos de 1,4% 
em 2023 e 17,2% em 2024, 
é o material didático. Em 
fevereiro de 2025, não hou-
ve suporte de receita vindo 
de material didático, como 
aconteceu para o mesmo 
mês nos últimos anos. Ou-
tro fator que influenciou no 
resultado foi o fechamento 
de mais lojas físicas, sobre-
tudo livrarias”, analisa Cris-
tiano.

Já as duas atividades adi-
cionais que compõem o va-
rejo ampliado no indicador 
fevereiro frente a janeiro 
tiveram trajetória distinta: 
veículos e motos, partes e 
peças caindo 2,6% e mate-
rial de construção crescen-
do 1,1% em volume.

Em relação a fevereiro 
de 2024, o volume de ven-
das no comércio varejista 
avançou 1,5%, com cinco 
dos oito setores investi-
gados em alta: móveis e 
eletrodomésticos (9,3%), 
tecidos, vestuário e cal-
çados (8,6%), artigos far-
macêuticos, médicos, or-
topédicos e de perfumaria 
(3,2%), outros artigos de 
uso pessoal e doméstico 
(2,6%) e combustíveis e 
lubrificantes (1,5%).

As outras três atividades 
apresentaram resultados 
no campo negativo: livros, 
jornais, revistas e papela-
ria (-5,2%), equipamentos 
e material para escritório 
informática e comunica-
ção (-3,2%) e híper, super-
mercados, produtos ali-
mentícios, bebidas e fumo 
(-0,3%).

No varejo ampliado, nes-
ta comparação, a alta foi de 
2,4%, com crescimento de 
10,0% em veículos e motos, 
partes e peças; de 9,7% em 
material de construção, e 
queda de 6,5% na atividade 
de Atacado especializado 
em produtos alimentícios, 
bebidas e fumo.

Vendas de carros usados fecharam  
março com novo bom resultado

A média diária de 
vendas de carros 
usados cresceu 

19,5% e chegou a 76.573 
veículos, alcançando o total 
de 1.378.318 unidades no 
mês, um aumento de 7,5% 
em comparação com o mês 
de fevereiro. O resultado 
acumulado no primeiro 
trimestre deste ano já está 
em 3.886.037 unidades co-
mercializadas, um aumento 
de 10,2% sobre o mesmo 
período de 2024. Foi o que 
apontou relatório divulgado 
ontem pela Federação Na-
cional das Associações dos 
Revendedores de Veículos 
Automotores (Fenauto), 
que mostras que o merca-
do de veículos seminovos 
e usados fechou o mês de 
março com um novo bom 
resultado.

O estudo apontou tam-
bém números muito signi-
ficativos para o mercado 
de usados pesados, com 
um aumento de 21,2% em 
relação a fevereiro, com 
34.060 unidades transfe-
ridas e também uma sur-
presa com a Região Sul 
se destacando com um 
crescimento de 11,5% 

(302.714 unidades), assu-
mindo o pódio entre as re-
giões brasileiras.

A maior procura de veí-
culos usados deu-se na faixa 
do zero a três anos de uso, 
com um aumento de 25,5% 
sobre as demais faixas de 
idade, com 286.877 unida-
des transferidas.

Na comparação intera-
nual para o mês, a Fenauto 
registrou a melhor média 
de vendas diárias no mês 
de março desde 2019, com 
uma evolução de 29,63% 
sobre o mesmo mês de 
2024, só perdendo para de-
zembro de 2024.

Nas palavras do pre-
sidente da entidade, 
Enilson Sales, “tivemos 
um mês atípico, com 
um número elevado de 
transferências, provoca-
do principalmente pela 
renovação da frota das 
locadoras, e também pe-
lo crescimento da venda 
de motos 0km, fatos que 
acabam impulsionando 
as vendas no mercado 
veículos usados. Como 
o nosso mercado reage 
às variações da econo-
mia, vamos acompanhar 

atentamente os números 
dos próximos meses para 
nossos estudos e proje-
ções do ano”.

Motos

Já a produção de moto-
cicletas cresceu 14,4% no 
primeiro trimestre deste 
ano na comparação com o 
mesmo período do ano an-
terior. Foram 501.142 mo-
tocicletas produzidas no 
Polo Industrial de Manaus.

Os dados são da Asso-
ciação Brasileira dos Fa-
bricantes de Motocicletas, 
Ciclomotores, Motonetas, 
Bicicletas e Similares (Abra-
ciclo), divulgados nesta 
quarta. A entidade afirmou 
que tanto o desempenho 
mensal quanto o trimestral, 
em números absolutos, fo-
ram os melhores dos últi-
mos 13 anos.

No mês de março, foram 
fabricadas 158.343 unida-
des, o que representa alta de 
1,4% em relação ao mesmo 
mês do ano passado. Na 
comparação com fevereiro, 
houve retração de 10,4% 
por causa do feriado de 
Carnaval, com menos dias 

úteis, conforme apontou a 
Abraciclo.

“O Polo de Duas Rodas 
em Manaus segue em for-
te ritmo de produção para 
atender à alta demanda do 
mercado, que encontra na 
motocicleta uma alternativa 
econômica para a mobilida-
de urbana e utilização pro-
fissional”, disse, em nota, 
Marcos Bento, presidente 
da Abraciclo.

Segundo estimativa da 
entidade, a previsão é fechar 
este ano com 1,8 milhão de 
unidades produzidas, alta 
de 7,5% em relação ao ano 
anterior.

As categorias que tive-
ram maior produção tanto 
no primeiro trimestre como 
no mês de março foram a 
street (baixa ou média cilin-
drada para uso urbano), trail 
(utilizada em vias pavimen-
tadas e estradas de chão) e a 
motoneta.

Nos três primeiros me-
ses do ano, a street totali-
zou 259.948 unidades fa-
bricadas (51,9% do volume 
total). em segundo lugar, 
ficou a trail (20,2% da pro-
dução), seguida pela moto-
neta (com 13,4%).

AS PRIMEIRAS - Jogadoras que defenderam a camisa 
da primeira Seleção Brasileira Feminina de futebol nos 
anos de 1980 e 1990 - e hoje vivem no subúrbio do Rio de 
Janeiro - contam suas trajetórias dentro e fora do campo 
no documentário “As Primeiras”, dirigido por Adriana 
Yañez. No Rio, o filme passa dentro da programação da 7ª 
Mostra Sesc de Cinema, em diferentes unidades do Sesc, 
entre 12 e 26 de abril. O doc será exibido neste sábado 
(12), às 17h, no Arte-Sesc Espaço Cultural (R. Marquês 
de Abrantes, 99), seguido de debate com a presença da 
diretora. No domingo (13), será projetado nos Sescs Ma-
dureira e Nova Iguaçu, às 11h; Tijuca, no dia 16, às 19h; e 
Cocotá - Biblioteca Euclides da Cunha, no dia 26, às 15h. 
O longa-metragem também entra em cartaz em São Paulo 
(SP), de 10 a 16 de abril de 2025 no Espaço Petrobras 
de Cinema (Rua Augusta, 1.475). Logo em seguida. “As 
Primeiras” entra no streaming da ClaroTV e Vivo Play 
(via Canal Brasil) no dia 17 de abril, seguido de estreia no 
Canal Brasil, em maio. “As Primeiras” é produzido pela 
Olé Produções e traz depoimentos de Elane dos Santos 
Rego, Leda Maria Cozer Abreu, Maria Lucia da Silva Lima 
(Fia), Marilza Martins da Silva (Pelé), Marisa Pires No-
gueira, Roseli De Belo, Rosilane Camargo Motta (Fanta). 
Trailer: youtu.be/lmFmwDhc3f8?si=EyMgl88ulFlh554l. 
Site: oleproducoes.com.br/projetos/as-primeiras. Insta-
gram: @oleproducoes 

 MÔNICA E A 3ª IDADE – O Governo Federal 
e Instituto Maurício de Sousa lançam revistinha em 
Quadrinhos da Turma da Mônica sobre importância 
da valorização de idosos. A história contada serviu de 
inspiração para a troca de experiências entre estudan-
tes do 4º ano do ensino fundamental e pessoas idosas. 
Lançamento ocorreu no Instituto Federal Goiano, em 
Iporá. A revista em quadrinhos “Turma da Mônica em: 
Intergeracionalidade” narra a história de Xabéu, irmã 
mais velha do personagem Xaveco, e de sua avó, Dona 
Xepa, em uma jornada de aprendizado sobre o enve-
lhecimento e a valorização da pessoa idosa. A trama 
também explora os desafios que podem surgir entre 
diferentes gerações devido a distintas visões de mundo 
e aos estereótipos associados à velhice, que resultam 
em discriminação e preconceito.

 
LÍTIO - O evento Brazil Lithium Summit está evoluin-

do. Em resposta à crescente demanda global por minerais 
críticos, o Governo de Minas, por meio da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico (Sede-MG) e de 
sua vinculada Invest Minas, em colaboração com a IN-
-VR, anuncia a mudança de nome do 2º Brazil Lithium 
Summit para Brazil Lithium & Critical Minerals Summit 
2025. O evento será realizado de 3 a 5 de junho em Belo 
Horizonte, consolidando ainda mais a posição do país 
como potência global em minerais críticos e materiais de 
transição energética.

Pré-inscrição gratuita pelo link: www.netzerocircle.org/
event/brazil-lithium-critical-minerals

WINE IN BÚZIOS - O Wine in Búzios já tem data 
marcada para 2025. De 19 a 29 de junho, a cidade de Bú-
zios se transformará em um grande palco para a enogas-
tronomia, com uma programação repleta de atrações que 
vão de degustações para iniciantes a experiências senso-
riais e culturais. Expositores interessados em participar da 
feira já podem realizar suas inscrições no que promete ser, 
mais uma vez, um dos maiores eventos do turismo eno-
gastronômico da região (informações pelo email: conta-
to@wineinbuzios.com.br). Para o público geral, as taças 
e ingressos estarão disponíveis no site do evento. A Feira 
de Vinhos, que acontecerá entre os dias 19 e 22 de junho, 
na Praça Santos Dumont, centro do Rio, reunirá cerca de 
22 expositores, com ampla gama de vinhos e gastronomia. 
Entrada franca. Inscrições para expositores:  contato@
wineinbuzios.com.br

ALTENBURG - A Altenburg, fabricante de artigos 
para cama, banho e decoração para o lar, abriu as portas 
de sua nova loja, na cidade de Londrina, no Paraná. A 
operação é a de número 21 da marca no Brasil, sendo a 
terceira franquia da empresa, que iniciou a implementação 
deste modelo de negócio no último ano e, desde então, 
vivencia um momento de forte expansão, com mais cinco 
novas lojas previstas para até o final do próximo mês. A 
Altenburg de Londrina tem à frente a empresária londri-
nense Inês Chimentão. Já franqueada da marca, com a 
unidade de Maringá, ela irá recepcionar amigos e clientes 
em um coquetel de inauguração no novo espaço, localiza-
do no Catuaí Shopping, um dos maiores do Sul do país.
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RESUMO DO EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
(ART. 887, § 3º, DO CPC)

31ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Av. Erasmo Braga Nº 115, Salas 327, 329, 331-D, 
Centro, Rio De Janeiro/RJ

PROCESSO Nº 0098195-81.2001.8.19.0001
EXEQUENTE: LYA BEATRIZ LOPES DE MELLO EXECUTADO: 
ESPÓLIO DE IRACY MONTES DE MOURA (Representante 
Legal: FLÁVIO DE MOURA SARQUIS – CPF 495.085.397-04). 
Advogados constituídos nos autos: OAB/RJ 053287 - Lya 
Beatriz Lopes De Mello; OAB/RJ 017195 - Wilson De Azevedo 
Silva; OAB/RJ 225674 - Bárbara Guimarães Vale Custódio e 
OAB/RJ 088493 - Rogerio Dias Serrano. Encerramento 1º 
Leilão: 29/04/2025 - 14h30min – Lance Mínimo: R$ 447.065,54  
Encerramento 2º Leilão: 06/05/2024 - 14h30min - Lance Mínimo:  
R$ 223.532,62 BEM: APARTAMENTO 702, DO PRÉDIO À RUA 
URUGUAI, Nº 272, ANDARAÍ/RJ, na freguesia do Engenho Velho, 
e com direito a uma vaga para guarda de automóvel no pavimento 
térreo, sob pilotis do edifício, e a fração de 0,02180 do terreno 
que se encontra devidamente caracterizado, dimensionado e 
registrado sob a matrícula 53.501 do 11º Ofício de Registro de 
Imóveis da Capital/RJ. Inscrição Municipal 0.910.602-2 (IPTU), 
onde consta com 67m². Dispensa-se descrição completa do 
IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do 
Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado 
na matrícula anteriormente mencionada. ÔNUS: O imóvel está 
registrado em nome da executada Iracy Montes de Moura, solteira 
(falecida), conforme código R-04, constando sob o código R-06/
PENHORA proveniente deste processo e sob os códigos R.07 e 
R.08/PENHORAS por determinação do Juízo da 12ª V.F.P, desta 
cidade, em virtude das execuções fiscais movidas pelo MRJ 
(Processos 2004.120.033410-0 e 0221150-70.2008.8.19.0001, 
respectivamente), não tendo sido recolhidos os emolumentos 
referentes ao respectivo registro que somente será cancelado 
contra o devido recolhimento dos emolumentos e contribuições 
da Lei 489/81; 590/82 e 3.217 de 27.05.1999, salvo se a Fazenda 
Pública for vencida na ação. Conforme Art. 887, § 2º, CPC, a 
integra do EDITAL foi publicado no site do Leiloeiro Oficial 
(www.BRAMELEILOES.com.br). Cadastre-se antecipadamente 
para participar do leilão eletrônico (online). Leandro Dias Brame 
- Leiloeiro Oficial - JUCERJA 130 - Travessa do Paço, n° 23, Gr. 
1212, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20010-170, telefone (21) 
2533-2400 / endereço eletrônico: contato@brameleiloes.com.br

RESUMO DO EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL HÍBRIDO 
(ART. 887, § 3º, DO CPC)

42ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADODO RIO DE JANEIRO

AV. ERASMO BRAGA, 115, SALAS 310; 312 E 314-B, 
CEP.: 20210-030, CENTRO/RJ

PROCESSO Nº 0167095-52.2020.8.19.0001
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SAINT PAUL – CNPJ 
03.019.792/0001-34 EXECUTADO: EVERSON DE MESQUITA 
ASVOLINSQUE – CPF 316.111.687-91, tendo como terceira 
interessada: MARIA BENEDICTA MESQUITA ASVOLINSQUE – 
CPF 006.275.697-49 (Usufrutuária). Advogados constituídos 
nos autos: OAB/RJ 173.762 - Eduardo Pereira de Alvarenga 
Tavares e OAB/RJ 231.105 - Paula Guimarães Barbosa da Silva.
Encerramento 1º Leilão: 05/05/2025 - 14h30min – Lance 
Mínimo: R$ 1.955.953,34  Encerramento 2º Leilão: 08/05/2025 
- 14h30min - Lance Mínimo:  R$    977.976,67 Locais do Leilão: 
Átrio do Fórum Central, sito à Avenida Erasmo Braga, nº 115, 
5º andar (hall dos elevadores), Centro/RJ, e, simultaneamente, 
através do Portal do leiloeiro (www.brameleiloes.com.br). BEM: 
Nua-propriedade do imóvel de propriedade do réu/executado, 
conforme Termo de Penhora de fl. 188/189 (intimação da penhora 
às fls. 266/267), devidamente avaliado às fls. 233/234, designado 
pelo APARTAMENTO 902 DO EDIFÍCIO NA RUA BARÃO DE 
IPANEMA, Nº 110, COPACABANA - RJ, com direito a uma vaga 
na garagem, com a fração de 0,047420 do terreno que se encontra 
devidamente caracterizado, dimensionado e registrado sob a 
matrícula 90090 do 5º Ofício de Registro de Imóveis da Capital/
RJ. Inscrição Municipal 0.904.057-7 (IPTU) onde consta 183m2 de 
área edificada, construção datada de 1965. Dispensa-se descrição 
completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e 
do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e 
caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. ÔNUS E/
OU GRAVAMES: o imóvel está registrado em nome do executado, 
havido por doação, conforme código R.2 de sua matrícula, estando 
gravado com USUFRUTO vitalício em favor da doadora Maria 
Benedicta Mesquita Asvolinsque, conforme código R.3, além 
das cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, enquanto 
perdurar o usufruto e mais a cláusula de incomunicabilidade 
vitalícia, conforme código Av.4, e de 02 (duas) PENHORAS por 
determinação do juízo da 12ª VFP, em virtude de execuções 
fiscais movidas pelo MRJ, registradas sob os códigos R.5 e R.6, 
referentes aos processos 2004.120.053116-0 e 2008.001.093582-
9, respectivamente, não tendo sido recolhidos os emolumentos 
referentes ao registro desses atos (R.5 e R.6) que somente serão 
cancelados contra o recolhimento dos mencionados emolumentos 
e contribuições da Lei 489/81, 590/82, 3.217/99, 4664/05 e 111/06, 
salvo se a Fazenda Pública restar vencida nas ações. A penhora 
referente ao presente processo encontra-se registrada sob o código 
R.7, não constando outras ações reais, pessoais e reipersecutórias 
sobre o imóvel, salvo as acima mencionadas. Conforme Art. 
887, § 2º, CPC, a integra do EDITAL foi publicado no site do 
Leiloeiro Oficial (www.BRAMELEILOES.com.br). Cadastre-se 
antecipadamente para participar do leilão. Leandro Dias Brame 
- Leiloeiro Oficial - JUCERJA 130 - Travessa do Paço, n° 23, Gr. 
1212, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20010-170, telefone (21) 
2533-2400 / endereço eletrônico: contato@brameleiloes.com.br

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, PESQUISA E GESTÃO EM SAÚDE
CNPJ/MF nº 10.939.209/0001-79

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os associados do 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, PESQUISA E GESTÃO EM SAÚDE - 
IEPEGES e o Conselho de Gestão do IEPEGES a se reunir em AGO - 
Assembleia Geral Ordinária, em sua sede na Av. Jorge Curi, nº 550, Bloco 
A, sls. 161 e 345 a 351, em primeira convocação às 11:00 (onze) horas do 
dia 25 de abril de 2025, com a presença mínima de 2 (dois) associados 
e às 11:30 (onze horas e trinta minutos) horas com qualquer número de 
presentes, nos termos de seu Estatuto Social, com a seguinte Ordem do Dia: 
1. Apreciar o Relatório da administração e as contas da Diretoria relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 2. Apreciar as 
metas e diretrizes estipuladas pelo Conselho de Gestão; 3. Eleição dos 
membros dos órgãos estatutários, Conselho de Gestão, Diretoria Executiva 
e Conselho Fiscal; 4. Assuntos Gerais. Pedro Casotti de Oliveira Santos

STIELETRONICA S.A.
CNPJ/ME nº 33.096.926/0001-81

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 
Nos termos do Estatuto Social ficam convocados os acionistas da Stieletronica S.A 
(“Companhia”) – CNPJ 33.096.926/0001-81, para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em sua sede na Rua Lineu de 
Paula Machado, nº 1005 – Apt. 503, Lagoa, nesta cidade, no dia 17.04.2025, às 
10h, em primeira convocação, havendo quórum, ou às 10h30min, em segunda 
convocação, com qualquer número de pessoas presentes, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Análise e Aprovação da renegociação dos 
pagamentos dos valores ainda devidos pelo comprador dos Imóveis situados 
na Av. Itaoca nº 1.956 – Inhaúma, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 21.061-770 e na Av. 
Itaoca nº 2.068 – Inhaúma, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 21.061-770, conforme 
proposta circulada aos acionistas; 2. Discussão de outros assuntos de interesse 
geral. Rio de Janeiro, 08 de abril de 2025. HEIKE DE ALCANTARA - Diretora.

JUÍZO DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DA CAPITAL/RJ

Edital de Citação - Prazo 20 Dias - A MM Juíza de Direito, Dra. Maria 
Izabel Gomes Sant’Anna de Araújo - Juíza Substituta da 34ª Vara Cível 
da Comarca da Capital, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o 
prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo, que funciona a Av. Erasmo Braga, 115, sala 302/304/306 
D - CEP 20020-970, Castelo, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 3133-2971, e-mail: 
cap34vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Procedimento 
Comum - Despesas Condominiais/Condomínio em Edifício de Nº 0016614-
77.2020.8.19.0001, movida por Condomínio do Edifício Charme - CNPJ: 
35.798.784/0001-20, em face de Espólio de Ivonete Ivone Patrício Silva, na 
pessoa do seu representante legal João Raimundo Galdino da Silva Filho 
- CPF não informado, objetivando o presente edital (CITAR) o réu Espólio 
de Ivonete Ivone Patrício Silva, na pessoa do seu representante legal João 
Raimundo Galdino da Silva Filho - CPF não informado, que se encontra 
em lugar incerto e desconhecido para, querendo, responder aos termos 
da presente ação no prazo legal, ficando ciente de que, não contestada, 
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição 
inicial (art. 344 do CPC), e de que, permanecendo revel, será nomeado 
curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado e passando nesta cidade de Rio 
de Janeiro, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Vanda Moraes Silva - Téc. Atividade Judiciária - Matr. 01/31305, 
digitei. E eu, Mariana da Silva Pinho Nogueira - Responsável pelo Expediente 
- Matr. 01/29949, o subscrevo. Maria Izabel Gomes Sant’Anna de Araújo.

Grupo A12+: RoadShow 
2025 com foco no suporte 
aos sócios e partners

Seguro empresarial para 
escritórios  cresce 68% em SP
Em 2024, empresá-

rios paulistas bus-
caram mais prote-

ção para seus escritórios. É 
o que atestam os dados da 
Bradesco Seguros. Em 2024, 
o segmento Escritórios do 
Bradesco Seguro Empresa-
rial cresceu 68% em contra-
tações somente no estado de 
São Paulo. Olhando para o 
cenário nacional, o segmen-
to teve desempenho 70% 
superior ao ano anterior, e o 

Seguro Empresarial (com to-
dos os segmentos) registrou 
aumento de 40% em relação 
a 2023.

“O crescimento do pro-
duto demonstra que o bra-
sileiro está mais preocupa-
do com a segurança do que 
nunca. Especialmente em 
São Paulo, onde a concen-
tração de espaços corporati-
vos é muito grande. Para se 
ter uma ideia, somente no 
segundo semestre do ano 

passado, a cidade de São 
Paulo incorporou 22.180 
m² de novos escritórios, 
elevando o estoque para 
12.312 milhões de m²”, afir-
ma o Superintendente Sê-
nior da Bradesco Seguros, 
Luiz Carlos Gomes.

O executivo destaca que 
as coberturas mais aciona-
das por segurados foram: 
Alagamentos, Incêndio e 
Danos Elétricos. “A prote-
ção para incêndios faz parte 

do pacote de coberturas bá-
sicas do produto. No entan-
to, as coberturas para alaga-
mento e danos elétricos são 
adicionais. Terem sido as 
coberturas mais acionadas 
ao longo de 2024 reforça 
a importância da proteção, 
especialmente em um mo-
mento em que fenômenos 
climáticos intensos, como 
chuvas torrenciais, estão 
cada vez mais frequentes”, 
enfatiza Gomes.

Fenacap no ‘Almoço  
com Seguro’ do CVG-RJ

Para a consolidação 
de cultura empre-
sarial e processos 

de gestão, toda a Diretoria 
do Grupo A12+ promove 
mais um RoadShow, iniciati-
va voltada a ouvir feedbacks 
sobre as operações, aprimo-
rar a comunicação interna, 
atualizar os Sócios e Part-
ners a respeito das ações do 
grupo e debater os desafios 
e oportunidades do setor de 
seguros.

O RoadShow 2025 acon-
tece nas cidades onde estão 
sediadas as corretoras co-
tistas do Grupo, contando 
com a presença do pre-
sidente do Grupo A12+, 
Renner Fidelis, do diretor 
comercial Alexandre Cid, 
do diretor de marketing e 
tecnologia Flávio Lino de 
Paula, do diretor de expan-
são Evaldo de Paula e do di-
retor de riscos corporativos 
Carlos Hermida.

Ao longo do ano, os 
diretores percorrerão 15 
corretoras em nove cida-
des brasileiras. A diretoria 
do Grupo A12+ já esteve 
presente em fevereiro na 
I9 Seguros, em Aracaju 
(SE), na SMB Seguros, em 
São Paulo (SP), e na RA 
Insurance, em Santos (SP).

Em março, foi a vez da 
Multiseg Corretora de Se-
guros, em Curitiba (PR), e 
das corretoras 3C, Positivo 
e SeltSeg, em Belo Hori-
zonte (MG). Em abril, o 
RoadShow chega à Alman-
za Corretora de Seguros, 
em Uberlândia (MG), e às 
corretoras Bezlim e Brasi-
cor, em Goiânia (GO). Já 
em maio, os encontros es-
tão programados na Segna 
Seguros, no Rio de Janeiro 

(RJ), na Perspectiva Seguros 
e na Vitória Corretora de 
Seguros, em Vitória (ES).

Os partners que atuam 
em São Paulo (SP) e Belo 
Horizonte (MG) já partici-
param do RoadShow, onde 
compartilharam experiên-
cias a partir das soluções 
oferecidas pelo Grupo 
A12+, trocaram insights e 
aprenderam sobre novos 
nichos, promovendo ino-
vação e colaboração entre 
as corretoras do grupo. 
Consolidar boas práticas, 
alinhar estratégias e impul-
sionar novas oportunida-
des são passos essenciais 
para ampliar a atuação no 
mercado.

“A diretoria do Grupo 
A12+ valoriza o RoadShow 
como uma iniciativa essen-
cial para fortalecer a cone-
xão com os sócios. Além 
de prestar contas e analisar 
o desempenho do último 
ano, a ação permite proje-
tar os próximos passos e, 
principalmente, ouvir as 
necessidades e desafios de 
cada corretora. Esse alinha-
mento reforça a unidade e 
o comprometimento com 
o propósito do grupo, que 
é levar proteção às pessoas 
e seus patrimônios. Foca-
mos no desenvolvimento 
tecnológico, proporcionan-
do aos corretores acesso a 
diversas oportunidades cria-
das pelo Grupo A12+ para 
impulsionar seus negócios. 
Ainda teremos paradas do 
RoadShow em Uberlân-
dia, Goiás, Rio de Janeiro e 
Espírito Santo, reforçando 
nosso compromisso com 
a inovação e o crescimento 
do setor”, concluiu Renner 
Fidelis.

No próximo dia 30 
de abril, o Clube 
Vida em Grupo 

do Rio de Janeiro (CVG-RJ) 
promoverá no Salão Nobre 
da Bolsa de Valores do Rio 
de Janeiro, o “Almoço com 
Seguro”, encontro que reú-
ne profissionais do merca-
do de seguros para discutir 
temas relevantes do setor. 
Durante o evento Denis 
Morais, presidente da Fena-
cap, falará sobre os benefí-
cios da Capitalização.

O evento, em formato de 
talk show,conduzido pelo pre-
sidente do CVG-RJ, Edson 
Calheiros, será uma ocasião 
oportuna para networking, 
atualização de conhecimen-

to e novos negócios. A ca-
pitalização desempenha um 
papel importante no mer-
cado de seguros, pois ofe-
rece soluções financeiras 
que combinam disciplina na 
formação de reservas com 
a possibilidade de prêmios 
e benefícios adicionais. Os 
títulos de capitalização estão 
na vida dos brasileiros há 95 
anos. Um segmento em as-
censão que em 2024, alcan-
çou mais de R$ 30 bilhões 
em faturamento e superou 
R$ 40 bilhões em reservas.

“Queremos enfatizar não 
só a enorme potência desse 
segmento para o mercado, 
como a sua importância pa-
ra os cidadãos e seus negó-

cios beneficiados pela Ca-
pitalização”, declara Enio 
Miraglia, diretor social do 
CVG-RJ e um dos organi-
zadores do almoço.

Para falar sobre o impac-
to positivo da Capitalização, 
agregando valor aos pro-
dutos securitários e contri-
buindo para a estabilidade 
financeira dos segurados, o 
palestrante será Denis Mo-
rais, presidente da Federa-
ção Nacional de Capitali-
zação (Fenacap). Com mais 
de 35 anos de experiência 
no mercado segurador e de 
capitalização, ocupou car-
gos na alta administração 
nas áreas de Controladoria, 
Planejamento, Finanças, 

Contabilidade, Controles 
Internos e Riscos.

O executivo é o atual di-
retor de finanças e adminis-
tração da Brasilcap Capitali-
zação. É formado em CFO 
pelo programa da Deloitte; 
em Gestão de Finanças pe-
la University of  Michigan 
Business; MBA em Gestão 
de Negócios pelo IBMEC; 
Desempenho Organizacio-
nal pelo IBEF; e bacharela-
do em contabilidade.

Interessados em partici-
par devem entrar em con-
tato através dos canais: – 
whatsapp: (21) 96428-4687; 
telefones: (21) 3178-4006 - 
(21) 3178-0002, com Raya-
ne até o dia 28 de abril. 
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Viver Incorporadora e Construtora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 67.571.414/0001-41 - NIRE 35.300.338.421

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  
a ser Realizada em 05 de Maio de 2025

Convocamos os senhores acionistas da Viver Incorporadora e Construtora S.A. (“Viver” ou 
“Companhia”), sociedade por ações de capital aberto, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.656, 1º andar, conjuntos 1b e 1c do Edifício Novo São Paulo, CEP 
01.451-918, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) 
sob o nº 67.571.414/0001-41, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia 
aberta categoria “A” sob o código 02070-2 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 3º e 
5º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a se 
reunirem, de modo exclusivamente presencial, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser 
realizada no dia 05 de maio de 2025, às 10:00 horas, na sede da Companhia (“AGOE”), a fim de discutir 
e deliberar sobre as seguintes matérias: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, incluindo o relatório da administração, o relatório 
do Comitê de Auditoria e o parecer dos auditores independentes; (ii) deliberar sobre a proposta de 
destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) definir o 
número de membros do Conselho de Administração da Companhia; (iv) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia, incluindo a nomeação do Presidente e Vice-Presidente; e (v) fixar a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício de 2025. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (vi) deliberar acerca da independência dos candidatos para os cargos de membros 
do Conselho de Administração da Companhia; e (vii) ratificar a alteração do cargo ocupado pelo Sr. 
Claudio Kawa Hermolin de membro independente do Conselho de Administração da Companhia ao qual 
foi eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 29 de abril de 2024, 
para um mandato unificado de 01 (um ano), até a Assembleia Geral Ordinária que deliberará sobre as 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. Participação 
dos acionistas. Os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia (“Acionistas”) poderão 
participar da AGOE ora convocada por si, seus representantes legais ou procuradores devidamente 
constituídos, sendo que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida constam no Manual 
dos Acionistas divulgado pela Companhia, disponível nos websites indicados no último parágrafo deste 
Edital de Convocação. Nos termos da Resolução CVM 81, a Companhia adotará o sistema de votação 
à distância, permitindo que seus Acionistas enviem boletins de voto à distância por meio (i) de seus 
respectivos agentes de custódia que prestem esse serviço ou diretamente à B3, no caso dos acionistas 
titulares de ações depositadas em depositário central; (ii) do escriturador das ações da Companhia; ou (iii) 
diretamente à Companhia, conforme orientações constantes no Manual dos Acionistas. Apresentação 
dos documentos para participação na AGOE. Para participar na AGOE, os senhores Acionistas 
deverão apresentar originais ou cópias dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade 
do Acionista ou de seu representante; (ii) comprovante expedido pela instituição financeira depositária 
das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações, emitido com no máximo 72 (setenta e duas) horas de antecedência da data de realização da 
AGOE; (iii) documentos que comprovem os poderes do representante do Acionista pessoa jurídica ou do 
gestor; e (iv) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei e do Estatuto Social, 
na hipótese de representação do Acionista. Para fins de melhor organização da AGOE, os Acionistas 
deverão depositar os documentos relacionados acima na sede da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, 1.656, 1º andar, conjuntos 1b e 1c do Edifício Novo São Paulo, CEP 01.451-918, aos cuidados do 
Diretor de Relação com Investidores e Diretor Presidente, Sr. Claudio Kawa Hermolin, no horário das 
8:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
da hora marcada para a realização da AGOE. Voto múltiplo. Informamos que, para solicitar a adoção do 
processo de voto múltiplo, será necessário o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de participação 
no capital votante, devendo tal solicitação ser encaminhada por escrito à Companhia até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da data marcada para a realização da AGOE ora convocada. Conselho Fiscal. Nos 
termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 81 e da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 70”), é facultado aos acionistas que representem, no mínimo, 
2% (dois por cento) das ações com direito a voto solicitar a instalação do Conselho Fiscal. Documentos 
e informações à disposição dos Acionistas: Este Edital de Convocação, os documentos e informações 
relativos às matérias a serem discutidas na AGOE, inclusive o boletim de voto à distância e o Manual 
dos Acionistas, contendo as propostas dos administradores para a AGOE, encontram-se à disposição 
dos Acionistas na sede e no website da Companhia (www.ri.viver.com.br), bem como nos websites da 
Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), 
conforme previsto na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 81. Eventuais esclarecimentos 
que se fizerem necessários poderão ser obtidos por meio do endereço eletrônico ri.viver@viver.com.br, 
no Site de Relações com Investidores (https://ri.viver.com.br/) ou na sede da Companhia. São Paulo, 04 
de abril de 2025. Roberto Szachnowicz - Presidente do Conselho de Administração

Viver Incorporadora e Construtora S.A.
CNPJ/ME nº 67.571.414/0001-41 - NIRE 35.300.338.421 - (Companhia Aberta)

Aviso aos Acionistas
A Viver Incorporadora e Construtora S.A. (“Companhia”) comunica aos senhores acionistas que, em 
atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), a cópia das demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, incluindo o relatório da administração, o 
parecer do Comitê de Auditoria e o parecer dos auditores independentes, e os demais documentos 
pertinentes às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Companhia, a ser realizada em 05 de maio de 2025, encontram-se à disposição na sede da Companhia, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.656, 
1º andar, conjuntos 1B e 1C do Edifício Novo São Paulo, Jardim Paulistano, CEP 01.451-918, bem 
como nos websites da Companhia (www.ri.viver.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
(www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). A Companhia esclarece, 
ainda, que a publicação dos documentos, conforme exigido pela regulamentação aplicável, será 
oportunamente realizada pela Companhia no Jornal Monitor Mercantil SP. São Paulo, 04 de abril de 
2025. Viver Incorporadora e Construtora S.A. Claudio Kawa Hermolin - Diretor-Presidente e de 
Relações com Investidores.

NX GOLD S.A.
CNPJ/MF nº 18.501.410/0001-81 - NIRE 35300570804

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: às 9 horas do dia 30 de janeiro de 2025, na sede social da NX GOLD S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Surubim, 
nº 577, conjunto 63, Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-050. 2. PUBLICAÇÕES, CONVOCAÇÃO E PRESEN-
ÇA: Edital de Convocação publicado no jornal Monitor Mercantil de São Paulo, publicado em 22, 23 e 24 de janeiro de 2025, nas páginas 6, 5 
e 7 respectivamente; e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, publicado em 22, 23 e 24 de janeiro de 2025, nas páginas 4, 6 e 4, respecti-
vamente. Compareceu a acionista representando 97,6% do capital votante da Companhia em Assembleia Geral Ordinária, conforme Anexo I 
da presente ata. O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o parecer dos auditores independentes da Companhia refe-
rentes foram publicados de forma impressa e eletrônica nos termos a seguir: (i) exercício fiscal findo em 31 de dezembro de 2020: publicação, 
em 20 de julho de 2021, nos jornais Monitor Mercantil, página 5, e Diário Oficial de São Paulo, página 4; (ii) exercício fiscal findo em 31 de 
dezembro de 2021: publicação, em 26 de julho de 2022, nos jornais Monitor Mercantil, página 8, e Diário Oficial de São Paulo, página 4; (iii) 
exercício fiscal findo em 31 de dezembro de 2022: publicação, em 20 de dezembro de 2023, nos jornais Monitor Mercantil, página 6, e Diário 
Oficial de São Paulo, página 3; e (iv) exercício fiscal findo em 31 de dezembro de 2023: publicação, em 29 de abril de 2024, nos jornais Moni-
tor Mercantil, página 5, e Diário Oficial de São Paulo, página 20. 3. MESA: Sr. Antonio Batista de Carvalho Neto, Presidente; Sra. Caroline Shohet 
Gampel, Secretária. 4. ORDEM DO DIA: Assuntos para deliberação: - Em Assembleia Geral Ordinária: I. Exame, discussão e aprovação do Re-
latório da Administração da Companhia, das Demonstrações Financeiras e do parecer dos auditores independentes da Companhia, todos re-
ferentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2023. II. Exame, discussão e aprovação da proposta da administração da Companhia para destinação dos resultados dos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023. III. Referendar a dis-
tribuição dos dividendos dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 
31 de dezembro de 2023. IV. Referendar o pagamento dos juros sobre capital próprio dos exercícios sociais encerrados no 2º trimestre de 2021, 
3º trimestre de 2021, 4º trimestre de 2021, 1º trimestre de 2022, 2º trimestre de 2022, 3º trimestre de 2022, 4º trimestre de 2022, 1º trimestre 
de 2023, 2º trimestre de 2023, 3º trimestre de 2023, 4º trimestre de 2023, 1º trimestre de 2024, 2º trimestre de 2024 e 3º trimestre de 2024. V. 
Eleger os membros do Conselho de Administração. VI. Ratificar a remuneração anual e global dos administradores da Companhia para os 
exercícios sociais de 2022, 2023 e 2024 e fixar remuneração anual e global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025. 
- Em Assembleia Geral Extraordinária: I. Deliberar a respeito da proposta de alteração do mandato dos membros da Diretoria, passando a ser 
considerado o prazo de até 2 (dois) anos. II. Deliberar a respeito da proposta de alteração do Artigo 37 do Estatuto Social da Companhia, com 
a finalidade de indicar que as publicações ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações serão realizadas na forma determinada pela legisla-
ção em vigor. 5. DELIBERAÇÕES: Dispensada a leitura da ordem do dia, foi deliberado pela unanimidade dos acionistas presentes que a ata a 
que se refere esta assembleia seria lavrada na forma de sumário, facultado o direito de apresentação de manifestações e dissidências, que 
ficarão arquivadas na sede da Companhia. I. Colocado em votação o item I da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária, foi aprovado, por 
acionistas representando 97,6% do capital social votante da Companhia, o Relatório da Administração da Companhia, das Demonstrações 
Financeiras e do parecer dos auditores independentes da Companhia, todos referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 
de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023. II. Colocado em votação o item II da ordem do dia da 
Assembleia Geral Ordinária, foi aprovado, por acionistas representando 97,6% do capital social votante da Companhia, a proposta da admi-
nistração da Companhia para destinação dos resultados dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 
2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023, conforme indicado abaixo: Exercício social findo em 31 de dezembro de 2020: Re-
serva legal: R$ 7.773.092,74; Constituição de Reserva para Reinvestimento: R$ 83.839.000,00; Reserva de incentivo fiscal: R$ 35.903.428,64; 
Dividendo obrigatório: R$ 27.946.333,33. Exercício social findo em 31 de dezembro de 2021: Reserva legal: R$ 8.224.821,42; Reserva de Lu-
cros: R$ 23.273.864,51; Constituição de Reserva para Reinvestimento: R$ 65.372.409,25; Reserva de incentivo fiscal: R$ 34.963.633,79; Di-
videndo obrigatório: R$ 17.195.134,49; Juros sobre capital próprio: R$ 15.466.563,93. Exercício social findo em 31 de dezembro de 2022: Re-
serva legal: R$ 8.001.481,72; Reserva de Lucros: R$ 85.648.837,99; Reserva de incentivo fiscal: R$ 30.880.000,47; Dividendo obrigatório: R$ 
969.920,16; Juros sobre capital próprio: R$ 34.529.394,12. Exercício social findo em 31 de dezembro de 2023: Reserva legal: R$ 9.515.893,84; 
Reserva de Lucros: R$ 140.647.239,72; Reserva de incentivo fiscal: R$ 53.767.153,03; Dividendo obrigatório: R$ 9.894.868,83; Juros sobre 
capital próprio: R$ 46.307.895,47. III. Colocado em votação o item III da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária, foi aprovado, por acio-
nistas representando 97,6% do capital social votante da Companhia, a proposta da administração da Companhia para referendar a distri-
buição dos dividendos dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 
de dezembro de 2023, conforme indicado abaixo: 2020: R$ 27.946.333,33; 2021: R$ 17.195.134,49; 2022: R$ 969.920,16; 2023: R$ 
9.894.868,83. IV. Colocado em votação o item IV da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária, foi aprovado, por acionistas representando 
97,6% do capital social votante da Companhia, a proposta da administração da Companhia para referendar o pagamento dos juros sobre 
capital próprio dos exercícios sociais encerrados no 2º trimestre de 2021, 3º trimestre de 2021, 4º trimestre de 2021, 1º trimestre de 2022, 2º 
trimestre de 2022, 3º trimestre de 2022, 4º trimestre de 2022, 1º trimestre de 2023, 2º trimestre de 2023, 3º trimestre de 2023, 4º trimestre de 
2023, 1º trimestre de 2024, 2º trimestre de 2024 e 3º trimestre de 2024, conforme indicado abaixo: 2º trimestre de 2021: R$ 4.349.080,23; 3º 
trimestre de 2021: R$ 5.111.887,18; 4º trimestre de 2021: R$ 6.005.596,52; 1º trimestre de 2022: R$ 7.058.033,30; 2º trimestre de 2022: R$ 
8.352.486,20; 3º trimestre de 2022: R$ 9.083.241,54; 4º trimestre de 2022: R$ 10.035.633,08; 1º trimestre de 2023: R$ 10.858.656,68; 2º 
trimestre de 2023: R$ 11.634.329,66; 3º trimestre de 2023: R$ 11.846.089,86; 4º trimestre de 2023: R$ 11.968.819,27; 1º trimestre de 2024: 
R$ 9.953.143,94; 2º trimestre de 2024: R$ 11.070.757,69; 3º trimestre de 2024: R$ 12.909.324,92. V. Colocado em votação o item V da ordem 
do dia da Assembleia Geral Ordinária, foi aprovada, por acionistas representando 97,6% do capital social votante da Companhia, a eleição 
dos seguintes membros para compor o Conselho de Administração, com mandato de 3 (três) anos: a) Makko DeFilippo, cidadão americano, 
engenheiro, casado, portador do passaporte nº 549821533, emitido pelos Estados Unidos, com escritório em Suite 1050, 625 Howe Street, 
Vancouver, Columbia Britânica, V6C 2T6, Canadá; b) Eduardo de Come, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identidade RG 
nº 13.364.543 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 073.445.828-21, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Surubim, 577, Conj. 62 e 63, CEP 04.571-050, Brasil; c) Antonio Batista de Carvalho Neto, brasileiro, casado, advogado, portador da 
carteira de identidade profissional nº 138.059 OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.490.457-20, com endereço comercial na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Surubim, 577, Conj. 62 e 63, CEP 04.571-050, Brasil. VI. Colocado em votação o item VI da ordem do dia 
da Assembleia Geral Ordinária, foi aprovada, por acionistas representando 97,6% do capital social votante da Companhia, a ratificação da 
remuneração anual e global dos administradores da Companhia para os exercícios sociais de 2022, 2023 e 2024, e a fixação da remuneração 
anual e global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025, conforme disposto abaixo: 2022: R$ 120.000,00; 2023: R$ 
550.000,00; 2024: R$ 608.750,00; 2025: R$ 780.000,00. VII. Colocado em votação o item I da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordiná-
ria, foi aprovada, por acionistas representando 97,6% do capital social votante da Companhia, a deliberação a respeito da proposta de alte-
ração do prazo de mandato dos membros da Diretoria, passando a ser considerado o prazo de até 2 (dois) anos. Dessa forma, a redação do 
caput do Artigo 19 do Estatuto Social passará a ser a seguinte: “Artigo 19 - O mandato dos membros da Diretoria será unificado de até 2 (dois) 
anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores, independentemente do prazo fixado na ata de eleição, permanecerão no exercício de seus 
cargos até a eleição e posse de seus sucessores.” VIII. Colocado em votação o item II da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária, foi 
aprovada, por acionistas representando 97,6% do capital social votante da Companhia, a deliberação sobre proposta de alteração do Artigo 
37 do Estatuto Social da Companhia, com a finalidade de indicar que as publicações ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações serão re-
alizadas na forma determinada pela legislação em vigor. Dessa forma, a redação do Artigo 37 do Estatuto Social passará a ser a seguinte: 
“Artigo 37- As publicações ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações serão realizadas na forma determinada pela legislação em vigor.” 6. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que foi lida e aprovada pelos presentes. A presente ata é assinada isoladamente 
pelos integrantes da Mesa. São Paulo (SP), 30 de janeiro de 2025. Antonio Batista de Carvalho Neto - Presidente; Caroline Shohet Gampel - 
Secretária; Acionistas Presentes à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária: GILMÁRIO RIOS GONCALVES - ERO GOLD CORP. Anexo I: 
ESTATUTO SOCIAL DA NX GOLD S.A. - CNPJ/MF nº 18.501.410/0001-81 - NIRE 35300570804. CAPÍTULO I: DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E 
DURAÇÃO: Artigo 1º - NX GOLD S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais apli-
cáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem 
sede e foro na Rua Surubim, nº 577, conjunto 63, Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-050. Parágrafo 
Único - A Companhia poderá, mediante deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espécie, 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (i) a exploração e aproveitamento de jazidas 
minerais, compreendendo a pesquisa, a lavra, o beneficiamento, a comercialização e industrialização de substâncias minerais e seus subpro-
dutos e derivados, podendo estender suas atividades à importação e à exportação de tais substâncias e subprodutos e derivados e à prestação 
de serviços em atividades correlatas; (ii) exercer, no País ou no exterior, outras atividades que possam interessar, direta ou indiretamente, à 
realização do objeto social; e (iii) participar, sob qualquer modalidade, de outras sociedades, consórcios ou entidades, cujos objetos sociais 
sejam, direta ou indiretamente vinculados, acessórios ou instrumentais ao objeto social da Companhia. Artigo 4º - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II: CAPITAL SOCIAL: Artigo 5º - O capital social é de R$ 171.062.758,47 (cento e setenta e um milhões, 
sessenta e dois mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e sete centavos), dividido em 2.005.715.350 (dois bilhões, cinco milhões, 
setecentas e quinze mil e trezentas e cinquenta) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º - O capital social da Compa-
nhia será representado exclusivamente por ações ordinárias, vedada a emissão de ações preferenciais. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária 
nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - Todas as ações da Companhia são 
escriturais e serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. A instituição depositária 
poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de transferência e averbação da propriedade das ações escriturais, assim como o custo dos 
serviços relativos às ações custodiadas, observados os limites máximos fixados pela CVM. Parágrafo 4º - As ações serão indivisíveis em rela-
ção à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 
condomínio. Parágrafo 5º - Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas participações, na subscrição de ações 
ou debêntures conversíveis em ações de emissão da Companhia, que pode ser exercido na forma da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 6º 
- A Companhia poderá, mediante deliberação do Conselho de Administração, aumentar seu capital social em até R$ 250.000.000,00 (duzen-
tos e cinquenta milhões de reais), independentemente de reforma estatutária, mediante a emissão de novas ações ordinárias. Parágrafo 
Único - O Conselho de Administração estabelecerá as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização. Artigo 7º - A Companhia 
poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou 
cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as dispo-
sições legais aplicáveis. CAPÍTULO III: ADMINISTRAÇÃO: Seção I - Disposições Gerais: Artigo 8º - A Companhia será administrada por um 
Conselho de Administração e uma Diretoria, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Esta-
tuto Social. Parágrafo 1º - A Companhia terá um plano de negócios válido para o período de 5 (cinco) anos, a ser elaborado pela Diretoria e 
aprovado pelo Conselho de Administração, que descreverá, em bases consolidadas e detalhadamente para Companhia e suas controladas, as 
estratégias e fornecerá as projeções econômicas e financeiras para a Companhia e suas controladas, inclusive balanço, resultados, fluxo de 
caixa e números operacionais principais, em bases mensais, para os 12 (doze) meses seguintes a cada revisão anual. A Companhia e suas 
controladas observarão o plano de negócios. Parágrafo 2º - A Companhia terá um orçamento anual a ser elaborado pela Diretoria e aprovado 
pelo Conselho de Administração, que refletirá o plano de negócios e descreverá, em bases consolidadas e detalhadamente para a Companhia 
e suas controladas, as expectativas de despesas, receitas e investimentos da Companhia para cada exercício social. No caso de um novo or-
çamento anual não ser aprovado antes o início do exercício social correspondente, os valores do orçamento anual anterior serão adotados até 
que o novo orçamento anual seja aceito. A Companhia e suas controladas observarão o orçamento anual aprovado. Artigo 9º - A Assembleia 
Geral Ordinária fixará o montante anual global da remuneração dos administradores da Companhia, nesta incluídos os benefícios de qualquer 
natureza e verbas de representação, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição individual. Seção II - Conselho 
de Administração: Artigo 10 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 7 (sete) membros, eleitos pela 
Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração 
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. 
Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo, independentemente do 
prazo fixado na ata de eleição, permanecer em exercício nos respectivos cargos, até a investidura de seus sucessores. Parágrafo 2º - Os 
membros do Conselho de Administração devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleito como membro do Conselho de Administração, 
salvo dispensa expressa da Assembleia Geral, aquele que: (i) ocupar cargos em sociedades consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) 
possuir interesse conflitante com a Companhia. Caso os fatores de impedimento indicados neste parágrafo se configurem posteriormente à 
posse do membro do Conselho de Administração, a permanência no referido cargo dependerá de aprovação da dispensa pela Assembleia 
Geral da Companhia, que deverá ser convocada pelo Conselho de Administração no menor prazo possível, observado o disposto neste Estatu-
to Social e na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 11 - O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, que 
serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral dentre os conselheiros eleitos conforme o artigo 10 acima. Parágrafo 
Único - No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, assumirá as funções do Presidente o 
Vice-Presidente. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as fun-
ções do Presidente serão exercidas por conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho. Artigo 12 - O Conselho 
de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, 
mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 3 (três) dias corridos, por meio de carta, telegrama, fax, e-mail ou qual-
quer forma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário. A convocação deverá conter a ordem do dia da reu-
nião e ser acompanhada do material de suporte às deliberações a serem apreciadas pelo Conselho. Parágrafo 1º - Em caráter de urgência, as 
reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivoca-
mente cientes todos os demais integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por meio de carta, telegrama, fax, e-mail ou 
qualquer forma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário. Parágrafo 2º - Independentemente das formali-
dades previstas neste artigo 12, será considerada regularmente convocada a reunião do Conselho de Administração a que comparecerem 
todos os conselheiros. Artigo 13 - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos seus membros, 
considerando-se presentes, inclusive, os membros que participarem das reuniões por teleconferência, videoconferência ou qualquer outro 
meio que permita a comunicação oral em tempo real do conselheiro em questão com os demais conselheiros presentes à reunião. A Companhia 
poderá providenciar a gravação das reuniões do Conselho de Administração, de forma a captar, inclusive, os votos proferidos pelos conselhei-
ros que não estiverem fisicamente presentes à reunião. Parágrafo 1º - Serão considerados presentes à reunião os conselheiros que, após o 
exame do material de suporte às deliberações constantes da ordem do dia, enviarem seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Admi-
nistração anteriormente à realização da reunião em questão. Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, pre-
ferencialmente, na sede da Companhia ou em qualquer filial. Parágrafo 3º - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem este indicar. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presiden-
te do Conselho de Administração, assumirá as funções do Presidente o Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, 
por conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho, a quem caberá a escolha do secretário. Parágrafo 4º - Em 
caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, o substituto será nomeado, para completar o respectivo 
mandato, pela Assembleia Geral, que deverá ser imediatamente convocada para proceder à eleição do substituto. Para os fins deste parágra-
fo, ocorre a vacância com a destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou afastamento injustificado do exercício de 
suas funções, observado o artigo 14 abaixo. Parágrafo 5º - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto 
favorável da maioria dos membros presentes. Artigo 14 - Os membros do Conselho de Administração não poderão faltar injustificadamente a 
2 (duas) reuniões consecutivas do Conselho de Administração e, justificadamente, a mais de 5 (cinco) reuniões, consecutivas ou não, no pe-
ríodo de 12 (doze) meses, sob pena de perda de mandato, salvo no caso de licença justificada concedida pelo próprio Conselho de Administra-
ção, mediante voto favorável da maioria dos seus membros. Parágrafo Único - As atas das reuniões deverão ser lavradas na forma de sumá-
rio dos fatos ocorridos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, inclusive dissidências e protestos. Artigo 15 - O Conselho de Admi-
nistração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, 
cumprindo-lhe, especialmente: a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) aprovar o plano de negócios, assim como sua revisão 
anual, o orçamento anual e qualquer alteração ou atualização dos mesmos; c) aprovar quaisquer planos específicos estratégicos, de expansão 
ou investimento e quaisquer planos de imobilização financeira ou pesquisas científicas e tecnológicas, os quais deverão observar o plano de 
negócios e o orçamento anual aprovados; d) eleger e destituir os membros da Diretoria, fixando-lhes, se for o caso, atribuições específicas além 
das previstas neste Estatuto Social, bem como estabelecer os limites de competência da Diretoria referidos neste Artigo 15, conforme plano 
de alçadas (“Plano de Alçadas”); e) convocar Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente, observado o dispos-
to no parágrafo 2º do artigo 23; f) fiscalizar a gestão da Diretoria e examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitando 
informações sobre contratos celebrados e quaisquer outros atos e/ou fatos que julgar convenientes; g) manifestar-se sobre as demonstrações 
financeiras da Companhia, o relatório da Administração e as contas da Diretoria e propor a destinação do lucro líquido de cada exercício social; 
h) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria; i) manifestar-se, previamente, sobre atos e contratos envolvendo va-
lores superiores aos limites de competência da Diretoria da Companhia, estabelecidos pelo Conselho de Administração no Plano de Alçadas; 
j) aprovar a assunção de obrigações, a celebração, aditamento ou rescisão de contratos (inclusive contratos e outros instrumentos relativos a 
qualquer forma de financiamento, tais como empréstimos, títulos de crédito, mútuos, arrendamento mercantil, compra, venda, desconto ou 
cessão de recebíveis ou créditos ou outros títulos de dívida), envolvendo valores superiores aos limites de competência da Diretoria da Com-
panhia, estabelecidos pelo Conselho de Administração no Plano de Alçadas; k) autorizar o ajuizamento de ação que envolva valores superiores 
aos limites fixados em Plano de Alçadas, ou que possa causar prejuízo em valores superiores a tais limites; l) autorizar a celebração, pela 
Companhia, de transação preventiva ou extintiva de litígio que envolva valores superiores aos limites fixados no Plano de Alçadas; m) autori-
zar a contratação de executivos e profissionais estratégicos com remuneração anual em valores superiores aos limites de competência da 
Diretoria da Companhia, estabelecidos pelo Conselho de Administração no Plano de Alçadas; n) deliberar sobre a aquisição, alienação ou 
oneração de bens imóveis ou de outros bens do ativo permanente em valores superiores aos limites de competência da Diretoria da Compa-
nhia, estabelecidos pelo Conselho de Administração no Plano de Alçadas; o) deliberar sobre a prestação, pela Companhia, de garantias reais, 

fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, em valores superiores aos limites de competência da Diretoria 
da Companhia, estabelecidos pelo Conselho de Administração no Plano de Alçadas; p) autorizar a Companhia a renunciar a seus direitos ou 
a perdoar ou liberar terceiro de suas obrigações para com a Companhia, que envolvam valores superiores aos limites de competência da Di-
retoria da Companhia, estabelecidos pelo Conselho de Administração no Plano de Alçadas; q) manifestar-se sobre o encaminhamento à As-
sembleia Geral de qualquer proposta, ainda que de iniciativa da Diretoria; r) escolher e destituir auditores independentes da Companhia; s) 
aprovar alterações nas práticas e políticas contábeis, salvo se exigidas por lei; t) submeter à deliberação da Assembleia Geral propostas de 
aumento de capital que não estejam enquadradas no artigo 6º deste Estatuto Social; u) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da 
Companhia para manutenção em tesouraria ou cancelamento, assim como a posterior alienação das ações mantidas em tesouraria; v) 
aprovar a distribuição de dividendos intermediários e intercalares, bem como juros sobre o capital próprio; w) aprovar a aquisição, alienação 
ou oneração de qualquer participação em qualquer outra sociedade; x) autorizar a Companhia a participar de joint ventures; y) deliberar 
acerca do voto da Companhia nas Assembleias de acionistas ou sócios ou reuniões da administração de qualquer subsidiária ou outra pessoa 
jurídica ou consórcios em que a Companhia detenha participação; z) dispor a respeito da ordem de seus trabalhos e estabelecer as normas 
regimentais de seu funcionamento, observadas as disposições deste Estatuto Social; aa) distribuir entre os conselheiros, membros de comitês 
e diretores, individualmente, a parcela da remuneração anual global dos administradores fixada pela Assembleia Geral; bb) aprovar, previa-
mente, a prática de todos os atos ou a celebração de quaisquer contratos ou transações, envolvendo, de um lado, a Companhia e, de outro: (i) 
qualquer acionista da Companhia; (ii) quaisquer administradores da Companhia, bem como seus respectivos cônjuges e parentes até o 4º 
grau; ou (iii) quaisquer sociedades controladas, controladoras, coligadas ou sob controle comum de qualquer das pessoas indicadas nos itens 
(i) e (ii) acima; cc) deliberar sobre as políticas de riscos corporativos e financeiras da Companhia propostas pela Diretoria; dd) deliberar sobre 
normas internas, bem como sobre políticas de condutas, as quais serão pautadas por elevados padrões éticos e morais; ee) deliberar sobre as 
políticas de responsabilidade social, em especial aquelas referentes a meio ambiente, saúde e segurança do trabalho, conforme propostas 
pela Diretoria; e ff) revisar, a qualquer tempo, o Plano de Alçadas da Companhia. Artigo 16 - O Conselho de Administração, para seu assesso-
ramento, poderá estabelecer a formação de comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos em regimento próprio, sendo 
integrados por membros dos órgãos de administração da Companhia ou não. Parágrafo Único - O regimento interno de cada comitê será 
aprovado pelo Conselho de Administração e estabelecerá regras sobre competência, composição, prazo de gestão, remuneração e funciona-
mento. Artigo 17 - O Presidente do Conselho de Administração poderá solicitar que Diretores da Companhia compareçam a reuniões do Con-
selho de Administração, com o fim de esclarecer aos conselheiros determinadas matérias atinentes à Companhia, sem que lhes seja conferi-
do, todavia, direito de voto nas deliberações do órgão. Seção III - Diretoria - Artigo 18 - A Diretoria da Companhia será composta por, no míni-
mo, 2 (dois) e, no máximo, 6 (seis) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, autorizada a 
cumulação de funções por um mesmo Diretor, designados como diretores sem designação específica. Parágrafo 1º - No ato da eleição, o 
Conselho de Administração fixará as atribuições dos Diretores sem designação específica. Parágrafo 2º - Ocorrendo vacância de Diretor, de-
corrente de destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou afastamento do exercício de suas funções por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos, nos termos do parágrafo terceiro abaixo, compete à Diretoria, pelo voto da maioria dos seus integrantes, indicar, 
dentre os seus membros, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o 
provimento do cargo a ser decidido pelo Conselho de Administração. Parágrafo 3º - Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas 
funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso de licença justificada concedida pelo 
Conselho de Administração. Artigo 19 - O mandato dos membros da Diretoria será unificado de até 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 
Os Diretores, independentemente do prazo fixado na ata de eleição, permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. Artigo 20 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer um dos Diretores, com antecedência mínima de 2 (dois) 
dias corridos. Parágrafo Único - Aplicar-se-ão às reuniões de Diretoria, no que couberem, as regras previstas neste Estatuto Social para as 
reuniões do Conselho de Administração. Artigo 21 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para 
tanto, de todos os atos atinentes à representação da Companhia, observada a necessidade de aprovação prévia da Assembleia Geral ou do 
Conselho de Administração nas hipóteses previstas em lei ou neste Estatuto Social. Parágrafo 1º - Compete ainda à Diretoria: a) cumprir e 
fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; b) cumprir e fazer cumprir a 
orientação geral dos negócios da Companhia estabelecida pelo Conselho de Administração; c) elaborar e propor, anualmente, ao Conselho de 
Administração as revisões do plano de negócios e o orçamento anual; d) planejar e conduzir as operações da Companhia e reportar ao Conse-
lho de Administração o desempenho econômico-financeiro da Companhia, produzindo inclusive relatórios com indicadores de desempenho 
específicos; e) identificar, avaliar e propor ao Conselho de Administração oportunidades de investimento e/ou desinvestimento que ultrapas-
sem os limites de alçada da Diretoria estabelecidos pelo Conselho de Administração, e executar os investimentos e/ou desinvestimentos 
aprovados; f) elaborar e propor ao Conselho de Administração as políticas financeiras da Companhia e executar as políticas aprovadas; g) 
aderir e promover a adesão dos empregados ao código de ética da Companhia, conforme vier a ser estabelecido pelo Conselho de Administra-
ção; h) elaborar e propor ao Conselho de Administração as políticas de responsabilidade social, tais como meio ambiente, saúde e segurança, 
e implementar as políticas aprovadas; i) administrar e representar a Companhia, em conformidade com as atribuições e poderes estabeleci-
dos neste Estatuto Social e pela Assembleia Geral, provendo todo o necessário para realização do seu objeto social; j) submeter, anualmente, 
à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; k) elaborar e propor, ao Conselho de Adminis-
tração, os planos de negócios, operacionais e de investimento, de pesquisas científicas e tecnológicas da Companhia, e executar os orçamen-
tos e planos aprovados; l) elaborar, anualmente, o Plano de Ações e de Metas de cada Diretoria, submetendo-o, com o desempenho e resulta-
do alcançados, ao Conselho de Administração, em suas reuniões ordinárias; m) elaborar e submeter ao Conselho de Administração as normas 
gerais de administração e organização, as políticas gerais de recursos humanos, observados os preceitos legais e estatutários; e n) prestar ao 
Conselho de Administração as informações solicitadas por tal Colegiado. Parágrafo 2º - É vedada à Diretoria a prática, em nome da Compa-
nhia, de atos de qualquer natureza relativos a negócios ou operações estranhas ao objeto social previsto neste Estatuto Social, ressalvado o 
disposto na alínea “o” do artigo 15. Parágrafo 3º - É vedada à Diretoria a prática de outras atividades remuneradas fora da Companhia, a não 
ser em controladoras, controladas ou sociedades sob controle comum ou quando expressamente aprovado pelo Conselho de Administração. 
Artigo 22 - A representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive na assinatura de documentos que importem 
em responsabilidade para esta, deverá ser realizada sempre por 2 (dois) Diretores em conjunto, ou por 2 (dois) procuradores constituídos na 
forma do Parágrafo 1º deste Artigo, ou por 01 (um) procurador em conjunto com um Diretor. Parágrafo 1º - As procurações em nome da Com-
panhia deverão ser outorgadas sempre por 2 (dois) Diretores, em conjunto. Parágrafo 2º - Pode, ainda, a Companhia ser representada por um 
único procurador nas Assembleias Gerais de acionistas, ou equivalentes, de sociedades, consórcios e outras entidades das quais participe a 
Companhia, ou em atos decorrentes do exercício de poderes constantes de procuração “ad judicia” ou: (a) perante órgãos de qualquer esfera 
de governo, alfândega e concessionárias de serviço público para atos específicos nos quais não seja necessária ou até permitida a presença 
do segundo procurador; (b) na assinatura de instrumentos contratuais em solenidade e/ou circunstâncias nas quais não seja possível a pre-
sença do segundo procurador; e (c) na assinatura de documentos de qualquer espécie que importem em obrigação para a Companhia cujos 
limites de valores sejam estabelecidos pela Diretoria. Parágrafo 3º - No caso de obrigações a serem assumidas no exterior, a Companhia po-
derá ser representada por apenas um membro da Diretoria ou por um único procurador com poderes específicos e limitados, nos termos deste 
Estatuto Social. Parágrafo 4º - As citações e notificações judiciais ou extrajudiciais serão feitas na pessoa de um dos Diretores ou por procu-
rador constituído na forma do parágrafo 1º deste artigo. CAPÍTULO IV: ASSEMBLEIAS GERAIS: Artigo 23 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordi-
nariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses so-
ciais o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente Es-
tatuto Social. Parágrafo 1º - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração observado o disposto na lei e neste 
Estatuto. Parágrafo 2º - As Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação, e 
com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação. Parágrafo 3º - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presi-
dente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por qualquer acionista, ou seu representante, escolhido pela maioria dos acionistas 
presentes à reunião de acordo com suas respectivas participações no capital social da Companhia, e secretariadas por um dos presentes, 
escolhido pelo presidente da mesa. Artigo 24 - Para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista deverá depositar na Companhia, com ante-
cedência mínima de 2 (dois) dias corridos, contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral: (i) comprovante expedido pela 
instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por 
Ações e/ou relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participa-
ção acionária, emitido pelo órgão competente; e (ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e deste Estatuto So-
cial, na hipótese de representação do acionista. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de 
documentos que comprovem sua identidade. Parágrafo 1º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador consti-
tuído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundos 
de investimento que represente os condôminos. Parágrafo 2º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais pre-
vistas em lei e neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Parágrafo 3º - As 
atas das Assembleias deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, in-
clusive dissidências e protestos, observado o disposto no § 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 25 - Compete à Assembleia 
Geral, além das demais atribuições previstas em lei: a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras; b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se instalado; c) fixar a remuneração global 
anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; d) aprovar 
qualquer alteração ou reforma deste Estatuto Social; e) deliberar sobre a dissolução, liquidação, transformação, fusão, cisão, incorporação 
(inclusive a incorporação de ações) da Companhia em outra sociedade, ou de qualquer sociedade na Companhia; f) aprovar a emissão de 
novas ações sem guardar proporção com as espécies e classes existentes, ou a alteração dos direitos, preferências, vantagens ou condições 
de resgate ou amortização de ações; g) aprovar o resgate ou amortização de ações ou de outros títulos e valores de emissão da Companhia; 
h) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; i) aprovar a emissão e o resgate de 
debêntures, conversíveis ou não em ações, de bônus de subscrição e de partes beneficiárias; j) deliberar, de acordo com proposta apresentada 
pela administração, sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; k) deliberar sobre aumento do capital social 
que não se enquadre no disposto no artigo 6º deste Estatuto, ou sobre redução do capital social; l) autorizar a administração da Companhia a 
confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial; m) suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir 
obrigação imposta pela lei ou pelo Estatuto Social; n) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de li-
quidação; e o) aprovar plano de participação nos resultados ou de distribuição de lucros a executivos e empregados, bem como planos de 
outorga de opções de compra de ações. CAPÍTULO V: CONSELHO FISCAL: Artigo 26 - O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter 
não permanente e, quando instalado, será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, 
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em 
conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo 1º - A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita mediante a assinatura de termo 
respectivo, em livro próprio. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respecti-
vo suplente. Parágrafo 3º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, decorrente de destituição, morte, renúncia, impedi-
mento comprovado, invalidez ou afastamento do exercício de suas funções injustificado, nos termos do parágrafo quarto abaixo, o respectivo 
suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. 
Parágrafo 4º - Os membros do Conselho Fiscal poderão afastar-se do exercício de suas funções exclusivamente mediante licença justificada 
concedida pelo Conselho Fiscal, sob pena de perda de mandato. Parágrafo 5º - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho 
Fiscal da Companhia aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando vedada, 
entre outros, a eleição da pessoa que: (a) seja empregado, acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente 
ou de acionista controlador ou sociedade controlada (conforme definidos na Lei das Sociedades por Ações) de concorrente; (b) seja cônjuge ou 
parente até 2º grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de acionista controlador ou sociedade contro-
lada de concorrente. Artigo 27 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as de-
monstrações financeiras submetidas ao Conselho de Administração ou à Assembleia Geral. Parágrafo 1º - Independentemente de quaisquer 
formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágra-
fo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Parágrafo 3º - Todas as delibera-
ções do Conselho Fiscal constarão de atas que deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a transcrição das 
deliberações tomadas, inclusive dissidências e protestos. CAPÍTULO VI: EXERCÍCIO FISCAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO 
DE LUCROS: Artigo 28 - O exercício fiscal terá início em 1º janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o ba-
lanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras. Parágrafo 1º - Por deliberação do Conselho de Administração, a seu exclusiva cri-
tério e ad referendum da Assembleia Geral, a Companhia poderá proceder à distribuição de dividendos à conta de lucro apurado no balanço 
mensal, bem como declarar dividendos intermediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou reservas, obedecidos os termos do 
artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital 
próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no artigo 29, §3º, deste Estatuto Social. Artigo 29 - Do resultado do exercício 
serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição 
social sobre o lucro. Parágrafo 1º - Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores e empregados, uma par-
ticipação nos lucros correspondente a até um décimo dos lucros do exercício. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos 
acionistas do dividendo obrigatório previsto no parágrafo 3º deste artigo. Parágrafo 2º - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 
a) 5% (cinco por cento) será aplicado antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por 
cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de capital, de que trata o parágrafo 
1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte 
do lucro líquido do exercício para a reserva legal; b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação 
de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos do artigo 195 da Lei das Socie-
dades por Ações; c) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, observado o disposto 
no parágrafo 4º deste artigo; d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do parágrafo 3º deste artigo, 
ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar 
o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações. Os lucros regis-
trados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão 
ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização, desde que não prejudique a saúde financeira da Companhia; e) uma parce-
la, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do 
artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; f) a Companhia poderá manter uma reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Inves-
timentos”, que terá por fim financiar a expansão das atividades da Companhia, suas subsidiárias e/ou controladas, inclusive por meio da 
subscrição de aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos, a qual poderá ser formada com até 100% (cem por cento) do lucro 
líquido que remanescer após as deduções legais e estatutárias e cujo saldo, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a 
reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social subscrito da 
Companhia; e g) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. Parágrafo 3º - Aos 
acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo obrigatório anual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líqui-
do do exercício, diminuído ou acrescido os seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; e (ii) importância 
destinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores. O dividendo previs-
to neste parágrafo não será obrigatório no exercício social em que o Conselho de Administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele 
incompatível com a situação financeira da Companhia, nos casos excepcionais que tenham amparo no § 4º do artigo 202 da Lei das Socieda-
des por Ações; o Conselho Fiscal, se instalado, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que deixarem de ser distribuídos serão 
registrados como reserva especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo 
assim que o permitir a situação financeira da Companhia e ouvido o Conselho Fiscal quando este instalado. Parágrafo 4º - O pagamento do 
dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido realizado, nos termos da lei. Artigo 30 - Por proposta da Diretoria, 
aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, 
a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas 
poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Parágrafo 1º - Em caso de creditamento de juros aos 
acionistas no decorrer do exercício social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o paga-
mento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá 
cobrar dos acionistas o saldo excedente. Parágrafo 2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento 
no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte. 
Artigo 31 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços in-
termediários, observada a legislação aplicável. Artigo 32 - Os dividendos não recebidos ou reclamados reverterão no prazo de 3 (três) anos em 
favor da Companhia, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista. CAPÍTULO VII: LIQUIDAÇÃO: Artigo 33 - A Com-
panhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, 
eleger o liquidante e, se for o caso, o Conselho Fiscal para tal finalidade. CAPÍTULO VIII: DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 34 - A Companhia obser-
vará os acordos de acionistas quando arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia 
Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista ou membro do Conselho de Administração vinculado 
a um acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, 
sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de 
preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de 
acionistas. Artigo 35 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que pre-
ceitua a Lei das Sociedades por Ações. Artigo 36 - Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do reembolso a 
ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 
37- As publicações ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações serão realizadas na forma determinada pela legislação em vigor. JUCESP. 
Certifico o registro sob o nº 94.874/25-6 em 17/03/25. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Multtv Consultoria e Locações de Equipamentos S.A.
CNPJ/MF: 23.826.164/0001-78 - NIRE: 35.300.501.152

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de março de 2025
Data, Hora e Local: 12/03/2025 às 9h, na sede localizada em São Paulo/SP, na Rua Enxovia, nº 472, Sala nº 2.411/2.412, Vila São Francis-
co, CEP: 04711-030. Mesa: Sr. Osmir Henrique Petrini (Presidente) e Sr. Marcelo Marques Pinheiro (Secretário). Convocação: Dispen-
sada. Presença: Totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Os acionistas votantes presentes delibe-
raram e, por unanimidade de votos, o quanto segue: (i) Alteram a sede social da Companhia estabelecida no Município de São Paulo/
SP, na Rua Enxovia, nº 472, Sala nº 2.411/2.412, Vila São Francisco, CEP: 04711-030, para Rua Enxovia, nº 472, Sala nº 2.701/2.702, 
Vila São Francisco, São Paulo/SP, CEP: 04711-030, com a consequente alteração do artigo 2° do Estatuto Social da Companhia, o 
qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: Art. 2º - A Sociedade tem sede na Rua Enxovia, nº 472, salas nºs 2.701/2.702, 
Vila São Francisco, CEP: 04711-030, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. (ii) Aprovaram nova redação do Estatuto So-
cial da Companhia; (iii) Outros assuntos. Encerramento e Aprovação da Ata: Formalidades Legais. Íntegra e/ou anexos estão arqui-
vados na sede da companhia e sua versão na íntegra está disponível no website: https://publicidadelegal.monitormercantil.com.br/.

Embraer terá WiFi de  
alta velocidade a bordo  
de suas aeronaves

A Embraer fez acor-
do com a Intelsat, 
empresa sediada 

nos EUA, para instalar seu 
sistema de conectividade 
de alta velocidade a bordo 
nos E-Jets E2 durante a fa-
bricação das aeronaves. O 
sistema, com velocidades 
de transmissão de até 275 
Mbps, oferece aos passa-
geiros uma experiência de 
streaming e navegação se-
melhante às de suas redes 
domésticas durante o voo.

O produto da Intelsat é 
o primeiro sistema de saté-
lite multiórbita a incorpo-
rar uma antena ESA (banda 
com orientação eletrônica, na 
sigla em inglês). Para os pas-
sageiros, isso se traduz em 
uma cobertura mais ampla, 
de transmissão mais rápida e 
com maior confiabilidade. A 
ESA estará disponível para 
instalação na linha de mon-
tagem até o final deste ano e 
será oferecida como opcional 
aos clientes.

“A Intelsat está ofere-
cendo o primeiro sistema 
de conectividade a bor-
do via satélite multiórbita, 
com uma antena de banda 
com orientação eletrôni-
ca que será instalada já na 
fábrica da Embraer. Isso 
possibilitará que os passa-
geiros tenham conectivida-
de confiável e fluída assim 
que a aeronave entrar em 
serviço”, afirma Rob Baird, 
diretor de Programas da In-
telsat. “Os passageiros dos 
jatos E2 poderão aproveitar 
em voo o mesmo acesso à 
internet de alta velocidade 
que já têm em suas casas, 
graças à nossa ampla cober-
tura e baixa latência”, com-
plementa.

“A instalação da conec-

tividade com banda com 
orientação eletrônica da In-
telsat, já na fábrica e antes 
da entrega da aeronave, é 
um bom exemplo de como 
estamos facilitando a oferta 
de uma experiência aprimo-
rada, tanto aos nossos clien-
tes quanto aos passageiros”, 
afirma Martyn Holmes, di-
retor Comercial da Embra-
er Aviação Comercial.

“Oferecer conectividade 
confiável e de alta veloci-
dade é uma oportunidade 
fundamental para melhorar 
significativamente a expe-
riência a bordo dos passa-
geiros. Isso ajuda tanto na 
competitividade das com-
panhias aéreas quanto aos 
seus passageiros, que po-
dem ter mais produtividade 
e entretenimento durante o 
voo”, ressalta Holmes

A rede LEO da Intelsat 
tem baixa latência, que é o 
atraso entre o envio e o re-
cebimento de dados, e conta 
com cobertura em todo o 
planeta, incluindo as regiões 
polares. Já a rede GEO é ide-
al para áreas mais densamen-
te povoadas, como grandes 
cidades. A antena com ban-
da com orientação eletrônica 
da Intelsat é leve, e seu perfil 
compacto - com menos de 3 
polegadas - gera menos ar-
rasto em comparação com 
outros designs. Isso ajuda 
a diminuir o consumo de 
combustível, em linha com o 
compromisso da Embraer de 
garantir as características de 
sustentabilidade do E2.

A Intelsat, sediada em 
McLean (EUA), opera a 
maior rede integrada de sa-
télites e em solo do mundo, 
e é um fornecedor líder de 
produtos e serviços de co-
nectividade a bordo.
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DFB CONTROLE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 40.415.070/0001-25  –  NIRE 3330033665-6

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os acionistas a comparecerem na Assembleia Geral 
Ordinária (“AGO”) que será realizada no dia 30 de abril de 2025, às 11h, na 
sede social da Companhia, localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Lauro Muller, nº 116, sala 2607, Botafogo - CEP 
22290-160, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras e demais documentos relativos ao exercício social da Companhia 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Examinar, discutir e votar a 
proposta de destinação do lucro líquido do exercício social da Companhia 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (iii) Fixar a remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2025.
Diretoria

UPTICK PARTICIPAÇÕES S.A. – EM LIQUIDAÇÃO - Companhia Aberta.
CNPJ nº 02.162.616/0001-94 / NIRE: 33300166190

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação. Ficam convocados os 
senhores acionistas da Uptick Participações S.A. – Em Liquidação a participar da Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada em 30 de abril de 2025, às 15 horas, de forma exclusivamente 
virtual via plataforma Microsoft Teams, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) 
Aprovar a prestação final das contas, atos e operações praticados pelo Liquidante no período 
de liquidação da Companhia; (ii) Deliberar pela destinação dos créditos fiscais da Companhia 
junto à Receita Federal do Brasil; (iii) Aprovar o encerramento da liquidação e extinção da Com-
panhia; e, (iv) Autorizar o Liquidante a adotar todas as medidas necessárias para a extinção da 
Companhia. Rio de Janeiro, 08 de abril de 2025. Eximia Capital Partners Ltda - Liquidante.

LITEL PARTICIPAÇÕES S.A.
COMPANHIA ABERTA - CNPJ Nº 00.743.065/0001-27 - NIRE: 33300161899
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária– Edital de Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas da Litel Participações S.A. a participar da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 29 de abril de 2025, 
às 14 horas, de forma exclusivamente virtual via plataforma Teams, para delibera-
rem sobre a seguinte ordem do dia: I - Em Assembleia Geral Ordinária – (“AGO”): 
1.1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstra-
ções financeiras da companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2024, acompanhadas do parecer dos auditores independente; 1.2) Destinação do 
Lucro Líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2024; 1.3) Prorrogação do 
mandato dos atuais membros do Conselho de Administração; e, II – Em Assembleia 
Geral Extraordinária – (“AGE”): 1.1) Fixação da remuneração anual global dos admi-
nistradores para o exercício social de 2025. Rio de Janeiro, 08 de abril de 2025. Car-
los Eduardo Reich de Sampaio - Diretor de Relações com Investidores

BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 10.826.798/0001-89 - NIRE 33.300.290.281

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão de Debêntures da 
BRAZAL - Brasil Alimentos S.A. (“Emissora”) - A GDC Partners Serviços 
Fiduciários DTVM Ltda., na qualidade de Agente Fiduciário da 3ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Espécie com Garantia Real, 
da BRAZAL - Brasil Alimentos S.A. (“3ª Emissão”), convoca os titulares 
das Debêntures a se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas, 
sendo facultada a presença da Emissora, conforme a Cláusula 9.4.4 da 
Escritura de Emissão, a ser realizada, em primeira convocação, no dia  
25 de abril de 2025, às 11h00 (onze horas), de forma exclusivamente 
digital através da plataforma unificada de comunicação Microsoft 
Teams, de conexão via internet, inclusive para fins de voto, sendo o acesso 
(link) disponibilizado individualmente aos debenturistas devidamente 
habilitados nos termos deste Edital, conforme Resolução CVM nº 81, de 
29/03/2022, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) ratificar a 
autorização para que o escritório jurídico Wambier, Yamasaki, Bevervanço 
& Lobo Advogados (“Escritório”) represente e defenda os interesses dos 
debenturistas e do Agente Fiduciário no âmbito do processo de Falência da 
Emissora e/ou empresas do grupo, cujo nº é 0411258-46.2014.8.19.0001, 
em trâmite na 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ; (ii)  ratificar a 
celebração do aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Assessoria 
e Consultoria Jurídica celebrado em 27 de janeiro de 2020 entre a GDC 
Partners Serviços Fiduciários DTVM Ltda. e o Escritório, de modo a incluir 
no respectivo instrumento a matéria objeto do item (i); e (iii) autorizar que 
o Agente Fiduciário adote todas as medidas e providências necessárias ao 
atendimento das deliberações dos debenturistas, para refletir as deliberações 
havidas nesta Assembleia. Restou consignado que os debenturistas 
detentores de 73,33% das debêntures em circulação arcarão com o valor 
da publicação deste edital que cabe aos demais debenturistas, que não 
arcaram com seus respectivos valores devidos, e que este valor deverá 
ser posteriormente reembolsado em encontro de contas. A assembleia 
se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas 
que representem 50%, no mínimo, das Debêntures em circulação e,  
em segunda convocação, com qualquer quórum, nos termos da Cláusula 
9.2 da Escritura de Emissão. As deliberações acima, para serem aprovadas, 
deverão obter votos da maioria simples das Debêntures em circulação, 
nos termos da Cláusula 9.4.1 da Escritura de Emissão. Os participantes 
deverão encaminhar cópias dos seus documentos de identificação 
com foto e o instrumento de mandato acompanhado dos documentos 
pessoais do procurador, aos cuidados do Agente Fiduciário para o e-mail 
gdc@gdcdtvm.com.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista  
para a realização da assembleia. Rio de Janeiro, 10 de abril de 2025.  
GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM Ltda.

COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE IRAJÁ LTDA. – COOPFUTURO

CNPJ 21.197.097/0001-44 / NIRE: 33.40005350-8
Av. Monsenhor Felix, 512, Irajá – Rio de Janeiro – RJ – CEP 21235-10
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital, na forma do art. 20 do Estatuto, convocamos 
os senhores cooperados para reunirem-se em Assembléia Geral 
Extraordinária, a ser realizada na sede da COOPERATIVA DE TRABALHO 
E PRODUÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE 
IRAJÁ LTDA. – COOPFUTURO, sito a Av. Monsenhor Felix,  512, Irajá 
– Rio de Janeiro – RJ – CEP 21235-10, no próximo dia 22 de abril de 
2025, às 08:00h, em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois 
terços) dos cooperados; ou às 09:00h, em segunda convocação, com 
metade mais um dos associados; ou às 10:00h, em última convocação, 
com a presença mínima de 7 associados, para tratar da seguinte ordem 
do dia: a) Prestação de Contas dos exercícios de 2022, 2023 e 2024; 
b) Alteração das Atividades Principal e Secundaria; c) Reforma do 
Estatuto; d) Eleição da nova Diretoria com mandato de 2025 a 2029 e 
do Conselho Fiscal; e) Assuntos Gerais. Para efeito de quórum, o nº. 
registrado é de 14 cooperados. Rio de Janeiro, 10 de abril de 2025.

Tatiana Ferreira Nunes - Presidente

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
COOPCLASS COOPERATIVA DE PLANOS DE SAÚDE E 

ODONTOLÓGICOS LTDA.
CNPJ : 10.553.512/0001-39 / NIRE: 33.4.0004966-7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DE LIQUIDAÇÃO FINAL
Ficam convocados os cooperados da COOPCLASS COOPERATIVA DE 
PLANOS DE SAÚDE E ODONTOLÓGICOS LTDA, para a AGE, a se realizar 
no dia 22/04/2025, na sede da Cooperativa na Avenida Treze de Maio,13 Pav.8 
Conj.804 sala 10 e 11 – Centro – CEP. 20031-901 – Rio de Janeiro – RJ, em 
1º. convocação as 17:00h, com a presença mínima de 2/3 dos cooperados; 
em 2ª convocação às 18:00h com a presença mínima de metade mais um dos 
cooperados; em 3ª. e última convocação às 19:00h. com a presença mínima 
de 10 cooperados para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: I – Prestação 
de Contas da Liquidação da Cooperativa. Rio de Janeiro, 10 de Abril 2025.

Bianca Serafim dos Santos – Presidente Liquidante.

COMUNICADO DE REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
AVCLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 
39.971.466/0001-70, registrada na JUCERIA sob NIRE nº 332 1117757-
9, comunica a redução de seu capital social, alterando a cláusula 4ª na 
2ª alteração contratual, aprovada por sua única sócia da seguinte forma: 
Tendo em vista a reformulação do plano de negócios da empresa a sócia 
ANA CLARA CARVALHO SANDE, resolveu reduzir o capital social para R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) visto que o capital social integralizado é excessivo 
em relação ao objeto da social, conforme artigo 1.082, inciso II, da Lei 
10406/02 e os valores a serem integralizados de; 70.000,00 (setenta mil reais) 
até o dia 30/04/2021, R$ 100.000,00 (cem mil reais) até o dia 29/10/2021 
e R$ 100.000,00 (cem mil reais) até o dia 29/10/2022, não ocorreram 
e não trouxeram nenhum prejuízo para a sociedade. RJ, 31/03/2025.

LUZIÂNIA-NIQUELÂNDIA TRANSMISSORA S.A.
CNPJ: 14.863.121/0001-71

EDITAL DE RECONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
E EXTRAORDINÁRIA

Reconvocamos os senhores acionistas da Luziânia Niquelândia Trans-
missora S.A. a se reunirem em assembleia geral ordinária e extraordinária, 
a realizar-se de forma presencial ou virtual, no dia 24 de abril de 2025 às 
14 horas, ao invés do dia 16 de abril de 2024 às 14 horas, como inicial-
mente convocado, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. 
Exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras, Relatório de 
Administração e Parecer dos Auditores Independentes, referente ao exer-
cício social findo em 31.12.2024; 2. Apreciação da destinação do resulta-
do do exercício; 3. Eleição de membros do Conselho de Administração da 
Companhia; 4. Fixação do montante global anual da remuneração dos Ad-
ministradores da Companhia; 5. Eleição dos membros do Conselho Fiscal 
da Companhia, titulares e suplentes; 6. Fixação a remuneração anual dos 
membros do Conselho Fiscal; 7. Deliberação sobre o pagamento do bônus 
previsto no “Plano de Metas – Luziânia Niquelândia Transmissora / 2024”, 
referência LNT.1206.2024, aprovado pelo Conselho de Administração na 
reunião realizada no dia 15 de março de 2024; 8. Assuntos Gerais.

Rebecca Oliveira Xavier Santos
Presidente do Conselho de Administração

SIND. EMP. ENT. CULT. REC. ASSIST. SOC.  
DE ORIEN. FORM. PROF. MUN. RJ

CNPJ Nº 33.647.389/0001-10
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoca p/ a AGE na forma dispositivos legais, estatut. os empreg. assoc. 
ou não dos Cursos Livres. supracitado: Dia 16/04/2025 às 11h. Pauta: 
Campanha Salarial 2025, Oposição a Contribuição Sindical e Assistencial, 
Outros Temas Diversos. Em Tempo: Participação p/ empreg. Município/RJ 
formato digital com link acesso fornecido pelo Sind. em tempo de realização, 
por meios eletrônicos ou informado pela empresa. Afixação quadro de 
avisos. Rio de Janeiro, 09 de abril de 2025. Gláucio S. Costa – Presidente.

BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ nº 02.201.501/0001-61 / NIRE nº 333.001.6639-4
Extrato da Assembleia Geral Extraordinária do BNY MELLON SER-
VIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., realizada no dia 25 de março de 2025 às 10:00 
horas. Presentes acionistas representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia. A assembleia aprovou, por unanimidade, a aliena-
ção de participação societária detida pelo BNY, a qual ficará condicio-
nada à conclusão das Condições Suspensivas previstas em Contrato. 

HAGA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Cia Aberta
CNPJ 30.540.991/0001-66 – NIRE 333.0014610-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO–AGO: Ficam os Srs. Acionistas convocados 
a comparecer às 15h00min, do dia 30/04/2025, na sede da Companhia, Av. 
Engº Hans Gaiser, 26, Nova Friburgo/RJ, de forma presencial (em razão da 
Cia não dispor no momento de estrutura adequada a realização da AGO 
por meios a distância), para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: I) 
Examinar, discutir e votar, o Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes e do 
Conselho Fiscal, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2024; II) 
Deliberar sobre a proposta de destinação do resultado; III) Fixar a remune-
ração global dos administradores. Em conformidade com o Artigo 124, Pa-
rágrafo 6, da Lei 6.404/76, e da Instrução CVM 81/22, encontram-se a dis-
posição dos acionistas para consulta, na sede e no site da Cia, bem como 
da CVM e da BMFBOVESPA, os documentos objetos de deliberações da 
Assembleia ora Convocada. INSTRUÇÕES GERAIS: a) Conforme previsto 
nos Arts. 12° e 13° do Estatuto Social da Cia. somente poderão comparecer 
a AGO os acionistas em cujos nomes as ações estejam registradas em 
lista de acionistas expedida pelo Banco Bradesco S.A., agente de custó-
dia de Ações da Cia, em até 05 dias antes da data de realização da AGO, 
observando Art. 126 da Lei 6.404/76, munidos dos seguintes documentos: 
(i) se pessoa física: Identidade e CPF; (ii) se pessoa jurídica: Estatuto ou 
Contrato Social, com respectiva comprovação da representação legal. Em 
ambos os casos se forem representados por procuração, que observem o 
disposto no § 1º do art. 126 da Lei 6.404/76, devendo os instrumentos de 
mandato com especiais poderes para representação na AGO, a que se 
refere o presente edital, serem depositados na sede da Cia. ou por e-mail, 
em até 05 dias antes da data marcada para sua realização; b) Boletim de 
Voto à Distância: caso o acionista opte por exercer seu direito de voto à 
distância, nos termos da Instrução CVM 81/22 e alterações, poderá enviar 
o Boletim de Voto por meio de seu respectivo agente de custódia,  ou di-
retamente à Cia, conforme orientações constantes no boletim de voto a 
distância, disponível nos sites da Cia “Investidores/Assembleias”, da CVM e 
da BMFBOVESPA, c) Conselho Fiscal: Será instalado a pedido de acionis-
tas que representem, no mínimo, 0,1 (um décimo) das ações com direito a 
voto, ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto. Nova Friburgo, 
09/04/2025, José Luiz Abicalil - Presidente do Conselho de Administração.

Completa dois anos 
a paralisação da 
Fábrica de Fertili-

zantes de Araucária (Fafen-
-PR), no Paraná. A unidade 
poderá voltar a operar até 
o início de junho. Esta é 
a expectativa da Federa-
ção Única dos Petroleiros 
(FUP), que se reuniu na 
terça-feira (8), com o di-
retor de Processos Indus-
triais da Petrobrás, William 
França, para dar continui-
dade às negociações sobre 
o efetivo e as condições 
operacionais da fábrica, o 
efetivo de mão-de-obra e 
as condições operacionais 
da unidade.

A reunião, que segue o 
movimento iniciado pela 
greve nacional de adver-
tência no dia 26 de mar-
ço, teve como destaque o 
compromisso de garantir 
a retomada das operações, 
com ênfase na segurança 
operacional. Representan-
tes do Sindicato dos Tra-
balhadores na Indústria 
Petroquímica do Paraná 
(Sindiquímica-PR) e do 
Sindicato dos Petroleiros 
do Paraná (Sindipetro-PR) 
também participaram do 
encontro.

A reabertura da Fafen-
-PR é considerada funda-
mental não apenas para o 
setor petroquímico, mas 
também para a economia 

nacional. A unidade tem 
um papel estratégico na 
produção de fertilizantes 
nitrogenados, reduzindo a 
dependência de importa-
ções. O Brasil, atualmente 
quarto maior consumidor 
de fertilizantes do mundo, 
importa cerca de 85% dos 
produtos que utiliza.

A reunião também abor-
dou questões cruciais so-
bre a segurança da unidade, 
especialmente no contexto 
da parada de manutenção 
e da retomada das ope-
rações. A FUP e o Sindi-
química-PR destacaram 
a necessidade urgente de 
reposição de efetivos para 
garantir a continuidade das 
operações com segurança e 
eficiência. “A falta de pes-
soal é um dos principais 
desafios”, pontua Deyvid 
Bacelar, coordenador-geral 
da FUP.

A FUP ressaltou ainda a 
relevância da unidade pa-
ra a segurança alimentar 
do país. “A reabertura da 
Fafen-PR não só repre-
senta uma oportunidade 
de geração de empregos 
e renda, mas também está 
diretamente ligada à segu-
rança alimentar da popu-
lação brasileira”, pontuou 
Bacelar.

Também seguem penden-
tes questões relacionadas ao 
Acordo Coletivo de Traba-

lho (ACT), como a implan-
tação do Plano de Cargos e 
Salários e a situação previ-
denciária dos petroquímicos, 
que ainda não têm acesso ao 
Plano Petros (plano de pre-
vidência privada da Petro-
bras), em descumprimento 
ao acordo firmado com o 
Tribunal Superior do Traba-
lho (TST).

Outro ponto relevante 
debatido foi a incorporação 
da Fafen-PR ao Sistema Pe-
trobras. Rodrigo Maia, co-
ordenador do Sindiquímica-
-PR, reforçou que essa é 
uma reivindicação histórica 
da categoria, que visa garan-
tir que a fábrica permaneça 
sob o controle da Petrobrás, 
preservando os direitos dos 
trabalhadores e assegurando 
os empregos.

A Fafen-PR, que ope-
rava desde 1982, era res-
ponsável pela produção de 
30% do mercado brasileiro 
de ureia e amônia e de 65% 
do Agente Redutor Líqui-
do Automotivo (ARLA 
32), aditivo para veículos 
de grande porte que atua 
na redução de emissões 
atmosféricas. Segundo a 
FUP, a “hibernação” da 
Fafen-PR fez com que o 
país deixasse de produzir 
por dia 2 mil toneladas de 
ureia e 1.300 toneladas de 
amônia, utilizados na fabri-
cação de fertilizantes.

Seguem negociações para 
retomada da Fafen-PR

Cade condena empresas do setor 
automotivo por prática de gun jumping

O Conselho Administra-
tivo de Defesa Econômica 
(Cade) determinou o paga-
mento de multa às empre-
sas Renauto Veículos e Pe-
ças Ltda e Navesa Nacional 
de Veículos Ltda por consu-
marem ato de concentração 
antes do aval da autarquia, 
prática conhecida como 
gun jumping. A decisão foi 
tomada nesta quarta-feira, 
durante a 245ª Sessão Ordi-
nária de Julgamento do Tri-
bunal Administrativo.

A operação, consumada 
em março de 2015, con-
sistiu na venda de ativos 
tangíveis e intangíveis da 
Renauto, como peças, ferra-
mentas, máquinas, equipa-

mentos, móveis, utensílios, 
instalações, para a Navesa, 
na operação de concessio-
nárias da Renault do Brasil 
S.A. em Goiânia/GO.

O processo foi instaura-
do em 2020 pela Superin-
tendência-Geral do Cade 
(SG Cade), que entendeu 
por meio de Nota Técnica 
que apenas a operação entre 
Renauto e Navesa seria de 
notificação obrigatória. Em 
agosto de 2023, o processo 
foi julgado pela primeira vez 
pelo Tribunal do Cade, que 
determinou a notificação da 
operação à autoridade. 

Após redistribuição do 
caso para a conselheira-re-
latora Camila Pires Alves, 

foi verificado que, mesmo 
após a determinação inicial 
do Tribunal, a operação não 
havia sido notificada. As 
partes submeteram Formu-
lário de Notificação ao Ca-
de em novembro de 2024, 
mais de um ano depois, 
sendo emendada e conclu-
ída apenas em fevereiro de 
2025.  

A relatora condenou as 
representadas pela prática 
de gun jumping ao paga-
mento da multa no valor de 
R$ 5.360.560,00 (cinco mi-
lhões trezentos e sessenta 
mil quinhentos e sessenta 
reais). A decisão foi seguida 
por unanimidade pelo Tri-
bunal do Cade.

Allianz Seguros apresenta nova 
campanha para assessorias

Após levar as assesso-
rias aos megashows 
de Eric Clapton e 

Simply Red, no Allianz Par-
que, a Allianz Seguros pro-
move a “Campanha Asses-
sorias 2025”. Assim como 
na edição anterior, serão 
contempladas três parceiras 
a cada semestre, que terão 
a oportunidade de assistir, 
com acompanhante a gran-
des espetáculos diretamente 
do camarote da companhia.

Válida até o dia 31 de 
dezembro deste ano, a ini-
ciativa é voltada às assesso-
rias parceiras da Allianz de 
todo o Brasil e inclui as seis 

regionais da seguradora: 
Sul, São Paulo Capital, São 
Paulo Interior, Rio de Janei-
ro e Espírito Santo, Minas 
Gerais e Centro-Oeste, e 
Norte e Nordeste. A pre-
miação seguirá um modelo 
de pontuação que conside-
ra os itens Prêmio Emitido 
Líquido (PEL) incremental, 
produtos foco nos segmen-
tos de Massificados e Ne-
gócios Corporativos, além 
de percentual de renovação 
e carteira. Uma pontuação 
específica é aplicada a cada 
um dos itens.

“Já vivemos duas ex-
periências incríveis com 

as assessorias, no Allianz 
Parque, e estamos ansio-
sos para proporcionar is-
so novamente às nossas 
parceiras”, diz Nelson 
Veiga, diretor executi-
vo Comercial da Allianz 
Seguros, ressaltando a 
importância deste canal 
para a companhia. “As as-
sessorias estão presentes 
em grande parte da nossa 
operação e são conside-
radas peça-chave para a 
diversificação e a capi-
laridade do atendimento 
comercial a milhares de 
corretores parceiros que 
operam em todo o país.”
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RELATÓRIO DA DIRETORIA: Senhores Acionistas: De conformidade com as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. O BALANÇO PATRIMONIAL e as DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS relativos ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. A Diretoria.

CIA DE TRANSPORTES COMERCIAL E IMPORTADORA
CNPJ: 33.015.124/0001-08

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024, EM REAIS DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2024 EM REAIS
31/12/2024 31/12/2023

  Renda de Aluguéis  2.001.426,71  1.864.085,43 
  Juros e Multas  1.261,64  3.702,10 
  Rendimento aplicação financeira  48,70 –  
Despesas Financeiras
  Honorários da Diretoria – (120.000,00)
  Salários Administrativos (182.584,09) (180.848,37)
  Encargos e Tributos Sociais (63.538,20) (62.934,39)
  Despesas Gerais/Administrativas (1.591.761,62) (1.426.185,51)
  PIS/COFINS s/faturamento (185.131,97) (172.427,90)
Lucro ou Prejuízo (20.278,83) (94.608,64)

ATIVO 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTE 2.428.077,47 2.323.212,81
  Caixa 364,06 364,06
  Banco Itaú (conta movimento) (18.459,41) 10,00
  Banco Bradesco (conta movimento) 343,79 1,00
  Banco Bradesco (conta investimento) (7.276,65) (6.525,67)
  Banco Itaú (conta investimento) – 48.221,94
  Locatários 2.453.105,68 2.281.141,48
IMOBILIZADO 2.529.023,07 2.529.023,07
  Móveis e Utensílios 65.367,52 65.367,52
  Veículos 115.000,00 115.000,00
  Edificações - General Polidoro 7.435,33 7.435,33
  Edificações - Pereira Nunes 70.920,70 70.920,70
  Edificações - Conde de Bonfim 2.044.834,40 2.044.834,40
  Edificações - Baturite 152.915,73 152.915,73
  Máquinas e Ferramentas 151.756,96 151.756,96
  Vagas garagem Baturite 60.000,00 60.000,00
  (–) Depreciações Acumuladas (139.207,57) (139.207,57)
TOTAL DO ATIVO 4.957.100,54 4.852.235,88

PASSIVO 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTE 3.642.660,39 3.299.929,85
  Empréstimo - Ruth Chame 40.000,00 40.000,00
  Sinal para venda imóvel 182.500,00 182.500,00
  Assoc. dos Lojistas Shopping Sabores 261.400,04 254.260,96
  Impostos e Encargos Sociais 1.815.370,02 1.658.424,38
  Condomínio (Light, CEDAE etc) 1.223.875,18 1.109.237,94
  Contas a pagar diversas 94.237,13 90.823,46
  Obrigações Trabalhistas/Previdenc. 17.549,64 6.954,73
  Emprestimos/financ longo prazo 7.728,38 (42.271,62)
A LONGO PRAZO - PARCELAMENTOS 345.429,35 563.016,40
  PARCELAMº LEI 12.996 INSS 33.070,58 71.339,98
  PARCELAMº LEI 12.996 PIS/COFINS/IRRF 312.358,73 439.870,68
  PARCELAMENTO IRRF PRO LABORE – 50.279,76
  MULTA DCTF 0,04 1.525,98
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 969.010,80 989.289,63
  Capital Social 3.000.000,00 3.000.000,00
  Reserva de capital 510.524,42 510.524,42
  Lucros Acumulados 19.505,04 19.505,04
  (–) Prejuízos Acumulados (2.540.739,83) (2.446.131,19)
  Prejuízo Líquido exercício 2024 (20.278,83) (94.608,64)
TOTAL DO PASSIVO 4.957.100,54 4.852.235,88

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS EM REAIS
31/12/2024 31/12/2023

Saldo no início do período (2.521.234,79) (2.426.626,15)
Lucro ou Prejuízo no exercício (20.278,83) (94.608,64)
Saldo final do período (2.541.513,62) (2.521.234,79)
NOTAS EXPLICATIVAS: As demonstrações contábeis estão apresentadas de 
acordo com as disposições da Lei 6.404/76. As apropriações das receitas e 
despesas foram efetuadas pelo regime de competência.

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2024
Nelson Heggendorn de Seixas - Diretor Presidente CPF: 399.598.487-87; 
Ruth Chame de Seixas - Diretor Tesoureiro CPF: 304.022.207-49; Maristela  
Rodrigues Cunha Costa - Contadora CRC/RJ 090731/O-0 CPF: 010.375.387-73

ADAGIO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ  28.626.480/0001-10

Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas, submetemos à apreciação de  
V.Sas. às demonstrações financeiras da Adágio Participações S.A., relativas 
ao exercício social findo em 31/12/2024, acompanhadas das respectivas  
notas explicativas. Rio de Janeiro, 07/03/2025. A Diretoria.

Balanços patrimoniais em 31/12/2024 e 2023
(Em reais, centavos omitidos)_____________________________________________________________

Ativo Nota 2024 2023__________________________________ ____ _________ _________
Circulante   1.989   1.989     _________ _________
 Disponível   1.989   1.989 
 Caixa e equivalentes de caixa   1.989   1.989 
Não Circulante    1.682.379   1.862.354 
 Imobilizado 4  2.610.665   2.610.665 
 (-) Depreciação   (928.286)  (748.311)     _________ _________
Total do ativo   1.684.368   1.864.343
Passivo Nota 2024 2023__________________________________ ____ _________ __________
Circulante   11.220   11.428 
 Credores Pessoa Física e Juridica   11.220   11.428 
 Empréstimos para Aquisição de Ativos   -     -   
Exígivel a Longo Prazo   (418.284)  (449.704)     _________ _________
 Capital a Subscrever 5  (418.284)  (449.704)
Patrimonio líquido   2.091.432   2.302.619      _________ _________
 Capital social  6  2.852.514   2.852.514 
 Capital a Realizar   470.106   470.106 
 Reserva de Lucro   953   953 
 Prejuizo Acumulado   (1.232.141)  (1.020.954)     _________ _________
Total do passivo   1.684.368   1.864.343 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado para os exercícios findos em 31/12/2024 
e  de 2023 - (Em reais, centavos omitidos, exceto o lucro líquido por ação)_____________________________________________________________

    2024 2023    ________ ________
Receitas  -     194 
 Financeiras  -     194 
Despesas  (211.187)  (231.021)
 Adnimistrativas  (208.789)  (229.391)
 Financeiras  (2.398)  (1.630)    ________ ________
Prejuizo/Lucro Líquido do Exercício  (211.187)  (230.827)    ________ ________
Quantidade de ações do capital social no final do 
 exercício  2.347   2.347  
118.559.872
Prejuizo do exercício  por ação - R$  (89,98)  (98,35)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31/12/2024 e 2023 - (Em reais, centavos omitidos)____________________________________________________________________________________________________________________________

    Capital Social Capital a Realizar Reserva de Lucro Prejuizos Acumulados Total    ____________ ______________ _______________ __________________ ________
Saldos em 31/12/2022  2.852.514   442.645   953   (790.127)  2.505.985    ____________ ______________ _______________ __________________ ________
Prejuizo do Exercício -  -     -     (230.827)  (230.827)
Aumento de Capital  - 27.461   -     -     27.461    ____________ ______________ _______________ __________________ ________
Saldos em 31/12/2023  2.852.514   470.106   953   (1.020.954)  2.302.619    ____________ ______________ _______________ __________________ ________
Prejuizo do Exercício -  -     -     (211.187)  (211.187)    ____________ ______________ _______________ __________________ ________
Saldos em 31/12/2024  2.852.514   470.106   953   (1.232.141)  2.091.432     ____________ ______________ _______________ __________________ ________

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Demonstrações dos fluxos de caixa para os exercícios findos 

em 31/12/2024 e 2023 - (Em reais, centavos omitidos)_____________________________________________________________
Descrição 2024 2023    ________ ________
Prejuízo do Exercício  (211.187)  (230.827)
 Depreçiação  179.973   (178.038)
Atividades operacionais
     -   51.746 
 Variação de contas a receber  -   - 
 Variação de contas a pagar  -   11.428 
 Variação de Empréstimos e Financiamentos  -   72.500 
Caixa líquido (consumido) gerado nas atividades 
 operacionais  (31.214)  (273.191)    ________ ________
Atividades de investimento
Movimentações societárias
 Aumento de Capital  -   - 
 Aumento de Capital a ser Subscrito   31.214   273.181 
Caixa líquido gerado / (consumido) nas atividades 
 de investimentos  31.214   273.181 
Aumento (diminuição)no caixa e equivalentes 
 de caixa  -   (10)
Caixa e equivalentes de caixa no inicio do periodo  1.989   1.999 
Caixa e equivalentes de caixa no final do periodo  1.989   1.989    ________ ________
Aumento /(diminuição no caixa e equivalentes 
 de caixa  -   (10)    ________ ________

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações 
financeiras intermediárias.

Notas explicativas às demonstrações financeiras em 31/12/2024 e 2023.
(em reais, centavos omitidos)_____________________________________________________________

1. Contexto operacional: Adágio Participações S.A. (Companhia) é uma 
sociedade anônima de capital fechado, com sede na capital do Estado do Rio 
de Janeiro, constituída em 29/08/2017. Seu objeto social é a participação no 
capital de outras sociedades. 2. Base de elaboração e apresentação das de-
monstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis brasileiras (BR GAAP) que compreen-
dem as normas da legislação societária e os pronunciamentos, interpretações 
e orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).  
A Administração da Companhia manifestou-se favoravelmente a emissão das 
presentes demonstrações financeiras em reunião realizada em 15/03/2025. 
2.2. Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas 
com base no custo histórico com exceção dos instrumentos financeiros men-
surados ao valor justo por meio do resultado e dos equivalentes de caixa.  
2.3. Moeda funcional e de apresentação: Nas demonstrações financeiras, 
os itens foram mensurados utilizando a moeda do ambiente econômico primá-
rio no qual a Companhia atua. As demonstrações financeiras estão apresenta-

das em Reais (R$) que é a moeda funcional e de apresentação da Companhia.  
3. Principais práticas contábeis: 3.1. Apuração de resultado: O resultado 
é apurado pelo regime contábil de competência. 3.2. Balanço patrimonial:  
• Os direitos realizáveis e as obrigações exigíveis após os próximos 12 meses 
são classificados no ativo e passivo não circulante, respectivamente, exceto 
para as aplicações financeiras que são classificadas de acordo com a expec-
tativa de realização; • Os ativos e passivos sujeitos à atualização monetária 
são atualizados com base nos índices definidos legalmente ou em contrato; e 
• Os créditos tributários não são ajustados a valor presente. 4 - Imobilizado: 
Compõem-se como segue:
Descrição 2024 2023 ________ ________
Imóveis  2.000.998   2.000.998 
Veículos  389.990   389.990 
Outras Imobilizações  219.677   219.677 
(-) Depreciação  (928.286)   (748.311) ________ ________
Total  1.682.379   1.862.354 
5 - Capital a Subscrever: É composto por valor a ser capitalizado ao longo 
do ano. A subscrição das ações é feita na Assembleia Geral Ordinária no iní-
cio do exercício subsequente.6 - Patrimônio líquido: 6.1 - Capital social:  
O Capital da Companhia é representado por 2.347 ações ordinárias nominati-
vas (2.347 em 2023), sem valor nominal totalmente integralizadas. De acordo 

com o estatuto, são assegurados aos acionistas dividendos mínimos equiva-
lentes a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado em consonância com a 
legislação em vigor. 

Diretoria
Daniela Mello Eyng Tolomei

EYNG - Serviços Contábeis Ltda. - ME
CRC - RJ - 005899/O-9

Renato Eyng
Contador - CRC - RJ - 026940/O-1

Portal do BC divulgará estatísticas de 
pagamentos de varejo e de cartões

As Estatísticas de 
Pagamentos de 
Varejo e de Car-

tões no Brasil estão agora 
disponíveis no Portal Brasi-
leiro de Dados Abertos do 
Banco Central. As estatís-
ticas reúnem informações 
enviadas pelos diversos 
participantes do mercado 
referentes ao uso dos ins-
trumentos de pagamen-
to no país, ao mercado 
de cartões de pagamento 
e aos canais de acesso às 
transações bancárias; e in-
formações coletadas das 
infraestruturas operadas 
pelo BC. Em relação às 
transações de pagamento 
utilizando dinheiro (em 
espécie), as estatísticas 
contemplam apenas os 
dados de saques.

Em 2024, as operações 
de saques em espécie apre-
sentaram redução de cerca 
de 8,2% na quantidade de 
transações, com 2,7 bilhões 
de saques ante 2,9 bilhões 
observados em 2023, e de 
10,8% no volume de recur-
sos sacados, com R$ 2,1 
trilhões ante R$ 2,4 trilhões 
em comparação com o ano 
anterior. Na última década 
as operações de saque de-
cresceram 73% em valor 
real.

O Portal de Dados 
Abertos, meio utilizado 

para disponibilizar dados 
e informações públicas, 
pode ser acessado por 
meio do link Portal de 
Dados Abertos do BC 
(https://dadosaber tos.
bcb.gov.br/dataset/esta-
tisticas-meios-pagamen-
tos). O BC acredita que a 
disponibilização das Es-
tatísticas de Pagamentos 
de Varejo e de Cartões no 
Brasil, em formato aberto, 
vai permitir que os dados 
possam ser acessados de 
forma mais sistematizada, 
favorecendo a integração 
e o cruzamento com ou-
tras bases de dados. As-
sim, a forma atual de dis-
ponibilização dos dados 
por meio de planilhas Ex-
cel será descontinuada em 
01/07/2025.

Sobre os dados de 2024 
divulgados, observa-se 
que as transações de paga-
mento (excluídas aquelas 
em espécie), continuaram 
apresentando crescimento 
relevante, tanto em termos 
de quantidade de transa-
ções quanto de volume 
financeiro, atingindo a to-
talidade de 138,2 bilhões 
de transações e montante 
financeiro de RS 116,8 tri-
lhões, o que representou 
um crescimento de 26,7% 
na quantidade de transa-
ções e de 15,6% no volu-

me transacionado, em rela-
ção a 2023.

O número de transações 
per capita atingiu a marca 
de 790 transações, compa-
rado com 164 transações 
em 2014. Descontada a 
inflação, o valor médio das 
transações de pagamento 
caiu 67% nos últimos 10 
anos.

Uso dos Instrumentos

A quantidade total de 
transações (excluídas aque-
las em espécie) continuou 
crescendo fortemente em 
2024, puxados pelo Pix 
(+ 52,2%), débito direto 
(+28,6%), e pelas trans-
ferências intrabancárias 
(+23,1%). Houve, ainda, 
expansão do mercado de 
cartões, com aumento no 
número de transações nas 
modalidades de crédito 
(+11,0%), débito (+2,5%), 
e pré-pago (+19,2%), re-
sultando num crescimento 
médio de 9,8%. No outro 
extremo, observou-se redu-
ção na utilização do cheque 
(-19,7%) e das transferên-
cias interbancárias realiza-
das fora do Pix (-7,9%).

Ainda em relação ao 
mercado de cartões, ao fi-
nal de 2024 havia cerca de 
235 milhões de cartões de 
crédito ativos, um aumento 

de quase 14% em relação 
ao final de 2023. Já a quan-
tidade de cartões pré-pagos 
ativos aumentou cerca de 
9% no último ano, próxi-
mo de 74 milhões. Por ou-
tro lado, observou-se uma 
redução no número de car-
tões de débito ativos, que 
passaram de cerca de 162 
milhões, no fim de 2023, 
para 154 milhões em 2024, 
uma redução de 5%.

Volumes transacionados
Segundo o BC, as trans-

ferências interbancárias re-
alizadas por meio da TED1 
seguem sendo o instru-
mento de pagamento com 
maior participação percen-
tual em volume financeiro 
transacionado (36,9%), o 
que se reflete no elevado 
valor médio por transação. 
A segunda maior participa-
ção foi a do Pix (22,6%), se-
guida de perto pelas trans-
ferências intrabancárias, 
responsáveis por 21,6% 
do mercado em termos de 
valor transacionado. O vo-
lume financeiro transacio-
nado por meio de cartões 
apresentou crescimento 
significativo, de 10,2%, 
destacando-se as modali-
dades de crédito (13,9%) 
e pré-pago (14,7%), com o 
débito se mantendo estável 
em relação à volumetria de 
2023.

C6 não libera R$  
45 milhões na PLR  
dos trabalhadores 

Após anos de resul-
tados negativos, 
o C6 Bank final-

mente apresentou lucro em 
2024. Mas o que seria uma 
ótima notícia para os fun-
cionários do C6, que pela 
primeira vez receberiam a 
PLR prevista na Convenção 
Coletiva de Trabalho (CCT) 
dos bancários, virou uma 
fonte de grande frustração 
e revolta para os trabalha-
dores, que tanto se dedica-
ram para o bom desempe-
nho da empresa, reclama o 
Sindicato dos Bancários e 
Financiários de São Paulo.

Denuncia, também, que 
o C6 desrespeitou a CCT 
e não pagou a PLR, ou pa-
gou um valor menor do que 
o devido aos empregados. 
“Para isto, o C6 fez uma 
manobra desleal: criou um 
programa próprio de resul-
tados interno, sem qualquer 
participação do Sindicato. O 
C6 desconsiderou, assim, o 
que estava previsto na CCT 

e ignorou a obrigação do pa-
gamento da PLR. Ou seja, o 
C6 criou uma regra própria 
que garante um pagamento 
que nem sequer é o valor 
correspondente à PLR da 
CCT dos bancários.”

“O C6 deixou de pagar 
R$ 45 milhões de PLR, 
devidos aos trabalhadores. 
Esperamos que o banco re-
veja seu posicionamento e 
pague corretamente o que 
deve. O Sindicato solicitou 
a intermediação da Fenaban 
em uma nova reunião com 
o banco para tentar solu-
cionar a questão de forma 
negocial, antes de tomar as 
medidas legais. A mobiliza-
ção dos bancários do C6 é 
fundamental para solucio-
nar essa questão e qualquer 
retaliação deve ser denun-
ciada ao Sindicato”, disse 
Neiva Ribeiro, presidenta 
do sindicato, Osasco e re-
gião e uma das coordenado-
ras do Comando Nacional 
dos Bancários.

LITELA PARTICIPAÇÕES S.A. – EM LIQUIDAÇÃO
COMPANHIA ABERTA - CNPJ Nº 05.495.546/0001-84 - NIRE: 33300271406
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária–Edital de Convocação.
Ficam convocados os senhores acionistas da Litela Participações S.A. – Em Liqui-
dação a participar da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada 
em 29 de abril de 2025, às 14h30, de forma exclusivamente virtual via plataforma 
Teams, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I - Em Assembleia Geral 
Ordinária – (“AGO”): 1.1) Apreciação das Contas do Liquidante, exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024 e do quadro geral de credores na data-base de 31 de 
dezembro de 2024, acompanhadas do parecer dos auditores independentes; 1.2) 
Destinação do Lucro Líquido do Exercício Findo em 31 de dezembro de 2024; 1.3) 
Prorrogação dos mandatos dos atuais membros do Conselho de Administração 
até a eleição dos novos membros; II – Em Assembleia Geral Extraordinária – 
(“AGE”): 1.4) Fixação da remuneração anual global dos administradores para o 
exercício social de 2025; e, 1.5) Aprovação da 12ª Partilha Antecipada de Ativo, 
nos termos do Art. 215 da Lei nº 6.404/76. Rio de Janeiro, 08 de abril de 2025.

Eximia Capital Partners Ltda Liquidante
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